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DECLARAÇÃO E ESCLARECIMENTOS  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 96/2026. 

 

OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 

manutenção de poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, 

Guaporé e na sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do 

Sistema de Abastecimento de Água – SAAE 

 

DECLARAMOS E ESCLARECEMOS QUE, 

Todas as bases de preço, orçamento, valores prévios e cálculos de média e Termo de Referência 

são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer 

responsabilidade desse Setor de Licitações, bem como do Pregoeiro abaixo mencionado.  

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 
responsabilidade do setor que os efetuou (conforme 00091/26) não cabendo assim qualquer 
responsabilidade ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, com relação aos mesmos. 
 
A divisão/separação dos lotes da mesma forma, foi efetuada pelo setor de compras da Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD não cabendo assim qualquer responsabilidade ao 
Pregoeiro e  sua  equipe de apoio, com relação aos mesmos. 

 
O Tipo da Licitação (MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM) foi definido pela Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, conforme se extrai do Processo Administrativo nº 0096/2026. 

 
 

Chupinguaia-RO, 10 de fevereiro de 2026. 

 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA  

Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026/SRP 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 
 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Agente de Contratação, designado por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 11/2026, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO para MEI, ME e EPP do Município de Chupinguaia e 
Região. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais legislações 
municipais pertinentes e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações dada pela 
Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e alterações.  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 0096/2026.  
 
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção de poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, 
Guaporé e na sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do 
Sistema de Abastecimento de Água – SAAE.        
 
DA SESSÃO 
 

INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 11 de fevereiro de 2026. 
 

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS:08:30 horas do dia 27 de fevereiro de 2026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 

2026. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 
 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Pregoeiro e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). 
 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, ao Setor de 
Licitações, sito AVENIDA 27, 1133, CENTRO – CHUPINGUAIA – RO. Pregoeiro: MAGNO 
BARBOSA DA SILVA FERREIRA. Fone/Fax: (69) 3346-1460 e cplmochupinguaia@hotmail.com.  
 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

 

Chupinguaia – RO, 10 de fevereiro de 2026. 
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P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N° 11/2026/SRP. 

 

 
 

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 
 

 

 

 

C 

   P 

       L 

           M 

                       O          
 

 

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 
condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita 
participação no certame licitatório. 

 

Dúvidas: (69) 3346-1460. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 801838 e CRC: DF35B173



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2026/SRP. 

 
EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 

 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 0096/2026. 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   

 

A Prefeitura de Chupinguaia, através do seu Pregoeiro, designado por força das 
disposições contidas no Decreto Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que se 
encontra instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 11/2026, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO para MEI, ME e EPP do Município de Chupinguaia e 
Região. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/21, Decreto Federal nº 8.538 de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024 e demais legislações 
municipais pertinentes e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações dada pela 
Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e alterações.  

 

1.1.1. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, 
não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à 
omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de 
seus itens; 

 

1.1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br; 

1.1.3. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 
 

DA SESSÃO 
 
INÍCIO PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 11 de fevereiro de 2026. 
 

LIMITE PARA CADASTRO DE PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 27 de fevereiro de 2026 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 

2026. 

LOCAL: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”.  Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

1.1.3.1. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para 
uma data posterior, mediante comunicação do Pregoeiro aos licitantes; 

 

1.1.3.2. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário 
oficial de Brasília - DF. 
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1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  

 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo 
N° 0096/2026, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

2. DO OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção de poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, 
Guaporé e na sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do 
Sistema de Abastecimento de Água – SAAE 
 

2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 
eletrônico e as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, prevalecerão 
às últimas; 

 

2.2. DO FORNECIMENTO Conforme estabelecido I – Termo de Referência, que foi aprovado e 
assinado pelo gestor da pasta, analisado e aprovado pela Auditoria/Controle Interno. (Art. 18, 
inciso II):  
 

2.2.1 – FORMA DE EXECUÇÃO E REQUISITOS TÉCNICOS  
 
01 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 

a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
 

h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
02 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 
POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
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b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h) Medição de capacidade da Bomba; 
 

i) Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
 

l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 
I – Normas e Regulamentações: 
 
a) Conformidade com normas técnicas e regulatórias aplicáveis à manutenção de poços. 
 

b) A manutenção de poços artesianos e semi-artesianos deve ser realizada de acordo com uma 
série de normas técnicas e regulatórias que garantem a segurança, a eficácia e a conformidade com 
as leis e regulamentos ambientais. Essas normas variam de acordo com o país e a região, mas 
geralmente cobrem aspectos técnicos, ambientais e de segurança. Abaixo estão algumas das 
normas e regulamentações que podem ser aplicáveis à manutenção de poços: 
 

II – Normas Técnicas 
 

Normas de Construção e Manutenção de Poços 
 
01 – ABNT NBR 12227 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos de Projeto e Construção": 
Esta norma brasileira estabelece os requisitos para o projeto e a construção de poços 
artesianos, semi-artesianos e de monitoramento. 
 

02 – ABNT NBR 12225 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos para Perfuração e 
Instalação de Tubos de Revestimento": Define os requisitos para a perfuração de poços e a 
instalação de tubos de revestimento. 
 

03 – ABNT NBR 15527 -  "Água Subterrânea Requisitos de Quantidade e Qualidade para 
Poços": Especifica os padrões de qualidade da água e requisitos de quantidade para poços 
artesianos e semi-artesianos. 

 
III – Normas de Segurança: 
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ABNT NBR 14725** "Produtos Químicos Segurança no Trabalho com Produtos Químicos": 
Embora não seja específica para poços, essa norma trata da segurança ao lidar com 
produtos químicos, que podem ser utilizados em processos de manutenção. 

 
IV – Normas de Equipamentos:  

 

ABNT NBR 7500** "Equipamentos de Proteção Individual Requisitos Gerais": Esta norma 
define os requisitos para o uso de EPIs, que são essenciais em atividades de manutenção 
de poços. 

 
V – Regulamentações Ambientais 
 

a) Proteção de Recursos Hídricos  
 

I – Legislação Nacional sobre Recursos Hídricos: Em muitos países, há leis que 
regulamentam a proteção e o uso dos recursos hídricos. No Brasil, a Lei nº 9.433/1997 
estabelece o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e normas para a 
exploração e proteção das águas subterrâneas. 
 

II – Agências Reguladoras de Água: Muitas regiões têm agências que regulam o uso da água 
subterrânea e que exigem licenças específicas para a perfuração e manutenção de poços. 

 
b) Controle de Contaminação  

 

Diretrizes para Controle de Poluentes: Normas e regulamentos que estabelecem diretrizes 
para evitar a contaminação das águas subterrâneas durante a manutenção de poços, 
incluindo o manuseio e descarte de substâncias químicas. 

 
VI – Normas de Segurança no Trabalho  
 
Procedimentos de Segurança  

 

Procedimentos de Emergência: Diretrizes para a resposta a emergências e primeiros 
socorros em caso de acidentes durante a manutenção dos poços. 

 
VII – Regulamentações Locais e Regionais 
 
Legislação Local:  

 

Regulamentações Regionais: Estadual e Municipal, pode haver regulamentações específicas 
sobre a manutenção de poços artesianos que podem complementar ou detalhar as normas 
nacionais.  

 
VIII – Garantias de Qualidade 
 
a) Garantia de Serviço 

 

I – Qualidade do Serviço: A empresa deve garantir que todos os serviços de manutenção 
sejam realizados conforme as melhores práticas do setor e em conformidade com as normas 
técnicas e regulamentações aplicáveis. Isso inclui o uso de equipamentos e técnicas 
apropriadas e a execução de procedimentos de manutenção padrão. 
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II – Padrões de Desempenho: Garantia de que o desempenho do poço, após a manutenção, 
atenderá aos parâmetros especificados, como vazão, qualidade da água e eficiência da 
bomba. 
 

b) Garantia de Peças e Equipamentos 
 

I – Peças Substituídas: Garantia de que todas as peças substituídas durante a manutenção 
sejam de qualidade comprovada e que a empresa oferece uma garantia sobre essas peças, 
que pode variar de meses a anos, dependendo da peça e do fabricante. 
 

II – Equipamentos Utilizados: Garantia de que os equipamentos utilizados para a 
manutenção são modernos, bem mantidos e calibrados, garantindo a eficácia do serviço 
realizado. 

 
IX – Garantias de Segurança 
 
a) Cumprimento de Normas de Segurança 

 

Treinamento e Qualificação: Garantia de que a equipe responsável pela manutenção possui 
treinamento e qualificações adequadas para realizar os serviços de forma segura e eficiente. 

 
b) Responsabilidade e Seguro 

 

I – Seguro de Responsabilidade: Garantia de que a empresa possui seguro de 
responsabilidade civil para cobrir danos potenciais resultantes da manutenção. Isso inclui 
danos ao poço, ao equipamento e a terceiros. 
 
II – Responsabilidade por Danos: Garantia de que a empresa assumirá a responsabilidade 
por quaisquer danos causados durante a execução dos serviços, conforme definido no 
contrato. 

 
2.2.2 – PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
a) O objeto licitado será realizado de forma FRACIONADA, sempre que HOUVER NECESSIDADE, 
mediante o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida e devidamente assinada pelo Secretário 
Municipal de Administração, em dias uteis ou feriados, compreendido entre as 07h00 e as 13h00, 
de acordo com o endereço constante na ordem de serviço. 
 

b) Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, obedecendo ao horário das 7:00 às 13:00 
horas, de segunda à sexta-feira. Caso haja conveniência para a Administração, os serviços poderão 
ser agendados em finais de semana, feriados ou em horários fora do expediente, mediante 
autorização prévia expressa pelo Secretário Municipal de Administração. 
 

c) A contratada deverá estar disponível para a realização dos serviços 24 (vinte e quatro horas) por 
dia, incluindo fins de semana (sábado e domingos) e feriados. 
 

* Os serviços serão recebidos: 
 

d) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
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e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser reparados no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

f) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da 
qualidade  dos serviços e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

g) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

h) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 

i) O aceite/aprovação do (s) objeto (s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

j) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

k) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

l) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

m) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

n) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
2.2.3 – PRAZO DE EXECUÇÃO  
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a) O prazo para início da execução dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data do recebimento da convocação formal (ordem de serviço), emitida pelo Secretário Municipal de 
Administração. 
 

b) A convocação será realizada por meio de documento oficial (comunicação formal por e-mail 
institucional, ofício ou sistema eletrônico próprio), contendo descrição dos serviços, endereço, 
cronograma e demais condições específicas da demanda. 
 

c) O não atendimento ao prazo estabelecido sem justificativa aceita pela Administração poderá 
ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito à ampla 
defesa. 
 
2.2.4 – LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
Os serviços deverão ser prestados nos poços localizados em: 
 

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 

5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM 
Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, 
Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 
10, Chupinguaia 

24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das 
Donas de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 

27 ****** Poço 
Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, 
Distrito de Boa Esperança, Ponto de 
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Referência: Sítio Boa Esperança, 
Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 
03, BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 
Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 
01, Jardim Bela Vista, No Município De 
Chupinguaia-RO. 

 
2.2.5 – SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
01 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
 

h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
02 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 
POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h)  Medição de capacidade da Bomba; 
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i)  Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
 

l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 

bombeamento e a otimização da produção de água. 

2.3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  (art. 84): 

O prazo de vigência do contrato será realizado de acordo com as necessidades da 
demandante.     
 

2.4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. Os registros de preços no âmbito do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
encontram-se regulamentados pelo Decreto Municipal nº 2736 de 16 de janeiro de 2024. 

2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, fixado no art. 84, da Lei nº 
14.133/21. 

2.1 - No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a 
renovação dos quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023. 

3. Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em 
favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém limitado a 25%, calculados sobre 
o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei nº 14.133/21, desde que 
obedecida as previsões legais do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e suas 
alterações. 
4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos órgãos 
participantes. 
4.1. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e aos Órgãos participantes, 
independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

2.5 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES (IN 6, DE 25 DE JULHO DE 2014 E ART. 27 
DEC. 11.462/23). 

a) Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 
do procedimento licitatório para registro de preços, em conformidade com a IN. 06/2014 e no  
Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações, desde que obedecidas a 
prerrogativas legais dos Referidos Instrumentos Legais. 
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3 – ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS QUE TERÃO DE SER INCONDICIONALMENTE 
OBSERVADOS. 
 

3.1. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem 
necessárias à elaboração das propostas, deverão ser formuladas e anexadas no sistema 
www.licitanet.com.br, (devendo mencionar o número do pregão, o ano e o número do 
processo). Com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, para os pedidos de esclarecimentos, 
e 03 (três) dias úteis, para os pedidos de impugnação, antes da data fixada para a sessão inaugural 
deste PREGÃO ELETRÔNICO, citada no Preâmbulo deste Edital.  
 
3.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, venha, após a abertura das propostas, apontarem falhas ou irregularidades ou não o fizer 
no prazo estipulado. 
 

3.4. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 
mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos modificadores ou notas de 
esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação www.licitanet.com.br. 
 

3.3.1. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 
publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 55, § 1º da Lei Federal nº. 14.133/21 e art. 22, do Decreto Federal nº. 
10.024/2019, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão; 
 

3.3.2. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas; 
 

3.4. Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, somente serão aceitos os que forem formulados no sistema, como 
serão divulgados através de publicação de Adendo Modificador ou Nota de Esclarecimento no site 
oficial da licitação www.licitanet.com.br. Como também as solicitações de impugnações. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1. A participar nesta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, implica a aceitação, plena e 
irrevogável das normas constantes no presente Edital e dos seus anexos; 
 

4.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar no 
Anexo II - Descrição Detalhada do Objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 

4.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

 

4.3. Poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, legalmente 
constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto a documentação, 
conforme LC 123/06 e alterações dada pela LC 147/14. 
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4.4. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 
estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
Licitação; 
 

4.5. Será concedida prioridade de contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local até o limite de dez por cento do melhor preço válido apresentado pelas empresas não 
local, em situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte sediadas local sejam superiores ao menor preço; 
 

4.6. Na hipótese da não contratação da microempresa empresas ou pequeno porte sediadas local, 
a prioridade passa para as empresas das regionais, conforme o Decreto Municipal nº 2700/2024 até 
o limite de dez por cento do melhor preço válido em situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas regionais de Chupinguaia – RO sejam 
superiores ao menor preço das empresas remanescentes que porventura se enquadrem como ME 
ou EPP fora da região de Chupinguaia em ordem classificatória; 
 

4.7. Entende-se por local as empresas MEI´s, ME ou EPP´s, sediadas no Município de Chupinguaia 
– RO; 
 

4.8. Entende-se Regional as empresas sediadas nas proximidades de Chupinguaia – RO, conforme 
o Decreto Municipal nº 2700/2024; 
 

4.9. O objeto será adjudicado a favor da microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada 
local quando a proposta estiver no limite de até 10% (dez por cento) do melhor preço válido das 
demais empresas; 
 

4.10. Na hipótese da não adjudicação do objeto às microempresas ou a empresa de pequeno porte 
sediada local, a prioridade passa para a empresa mais próxima no que se considera regional, 

conforme o Decreto Municipal nº 2700/2024, considerando o limite de até 10% (dez por cento); 
 

4.11. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 
local ou regionalmente, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem como 
ME ou EPP fora das Microrregiões de Chupinguaia – RO em ordem classificatória. 
 

4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.13. Não poderão participar desta modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, empresas 
que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

4.13.1. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

4.13.2. Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.13.3. Que estejam constituídas sob a forma de Consórcio; 

4.13.4. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão por órgão da Administração Publica Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual 
ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a 
praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 

 4.13.5. Estrangeiras que não funcionem no País; 
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4.13.6. Que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos governamentais, 
autárquicos, funcionais ou de economia mista; 
 

4.14. A participação nesta Licitação, importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas 
condições ensejará na sumária desclassificação da proponente. 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO. 
 

5.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da Sessão Pública via internet; 
 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br; 
 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e 
exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma ELETRÔNICA; 
 

5.3.1. Apresentar juntamente com o exigido no item 11.8 deste Edital, a procuração e a cédula 
de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao sistema Eletrônico no site 
www.licitanet.com.br; 
 

5.3.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento, 
através da apresentação da cópia de sua cédula de identidade e de outorga por instrumento 
público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática 
dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma 
reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da 
empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

 

5.3.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este 
deverá apresentar cópia de sua cédula de identidade e cópia do ato de constituição da 
empresa ou ato de investidura que habilitem como representante, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 

5.3.4. Apresentar juntamente com o item 5.3.1, Contrato Social, em vigor, registrado na 
Junta Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o 
objeto desta Licitação; 
 

5.3.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

5.3.4.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 
5.3.4.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

5.4. Os documentos para credenciamento, exigidos no item 5.3 e seus subitens, deverão ser 
apresentados com cópia autenticada em cartório competente; 
 

5.5. O comparecimento ao site do representante legal da LICITANTE é imprescindível em todas as 
sessões pertinentes a este certame licitatório; 
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5.6. A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no CHAT 
MENSAGENS, implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e 
quaisquer decisão tomada pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes; 
 

5.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte deverão manifestar em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/06; 
 

5.7.1. A não declaração do item 5.7, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM 
BENEFICIAR-SE DA Lei Complementar nº. 123/06; 
 

5.7.2. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 

 

5.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao Setor de Licitações, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

5.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 
MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa 
documentação; 
 

6.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. 
 

6.2.1. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

 

6.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 
em sessão pública; 
 

6.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
 

6.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 
 

6.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
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6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances; 
 

6.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6.12. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 

observadas as seguintes condições: 
 

6.12.1. Preço total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme 
estabelece o inciso II, do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 
constantes no Anexo II – Descrição Detalhada do Objeto do presente edital; 
 

6.12.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, ICMS, taxas, fretes, 
descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação; 
 

6.13. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

6.14. O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 
abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 
 
7 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 

7.1. A partir das 09:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 27 de fevereiro de 2026, e em 
conformidade com o estabelecido neste Edital, terá início a Sessão Pública do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços, recebidas em conformidade com o item 
6.8 e seus subitens, e que deverão estar em perfeita consonância com as especificações detalhadas 
no presente Edital e seus Anexos. 
 

7.2. Em seguida, ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site 
www.licitanet.com.br, conforme estabelecido no Sistema Eletrônico. 
 

7.3. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
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analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
7.4. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certa me pelo pregoeiro. 
 

7.5. Os lances serão realizados em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019 no modo de disputa ABERTO ou ABERTO e FECHADO, conforme definidonos 

Artigos 31, 32 e 33 e cadastrado no sistema da Plataforma LICITANET. 
 

 7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.6. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir 

com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente 

caso a licitante permaneça inerte. 

7.7. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 
 

7.8. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados; 
 

7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

no site www.licitanet.com.br. 

7.10. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.11. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
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7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.13. Após encerrada a fase de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – 

EPP, as quais declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão 

convocadas através do próprio sistema, conforme Lei Complementar nº 123/06. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante via chat no sistema, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro; 
 

8.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta; 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade; 
 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 
 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

09 - DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 
 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
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9.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação; 
 

9.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não – digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital; 
 

9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 
 

9.1.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 
 

9.1.13. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

10.1. O critério de julgamento das propostas será de MENOR PREÇO POR ITEM, e o tipo da 
licitação será o de MENOR PREÇO devendo o Pregoeiro, realizá-lo em conformidade com o tipo da 
licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório, e em sessão ou 
reunião do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que poderá, a seu critério, solicitar auxílio e assessoria de 
pessoal qualificado do quadro de servidores do município ou externos a ele; 
 

10.1.1. O julgamento da proposta de preços no site dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 
POR ITEM observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital; 
 

10.1.2. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para o item. 
 

10.2. Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
instrumento convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis; 
 

10.3. O resultado do julgamento estará a disposição dos interessados, bem como os pareceres, 
relatórios e atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados 
pelos que demonstrarem o desejo de fazê-lo; 
 

10.4. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, proceder à promoção de diligência ou 
verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
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10.5. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o 
entendimento da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, 
e nem firam os direitos dos licitantes. 
 
11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA(S) LICITANTE(S) DE MENOR(ES) 
LANCES  
 

11.1. O licitante deverá anexar no sistema de licitação www.licitanet.com.br. A proposta final do 
licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá. 

 

11.1.1. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as 
descritas no ANEXO II (modelo de carta proposta); Podendo assinar e enviar a PROPOSTA 
FINAL DO SISTEMA. 
 

11.1.2. Os licitantes que enviarem os documentos de habilitação no www.licitanet.com.br 
com autenticação online e assinatura digital não será necessário o envio pelos correios.  
 

11.2.1. Os licitantes que não apresentarem nos termos do item anterior deverá quando 

solicitado pelo pregoeiro enviar documentos originais e/ou cópia autenticada em cartório da 

documentação exigida para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data de convocação feita pelo 

pregoeiro via chat de mensagem, com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos, sob 

pena desclassificação da empresa. Para o endereço sito a Prefeitura de Chupinguaia – 

Setor de Licitação (CPLMO); situado na Avenida Valter Luiz Filus, 1133, Centro – 

Chupinguaia – RO, Fone (69) 3346-1460, A/C Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
 

11.2.2. Em todas as folhas, o carimbo padronizado do CNPJ, excetuando-se as folhas 
timbradas que já tenham impressa essas informações, preferencialmente com índice 
indicando o número de páginas e respectivo conteúdo, todas as folhas seqüencialmente 
numeradas; 

 

11.3. Os dados do Representante Legal, preferencialmente, conforme modelo apresentado no 
ANEXO IV deste Edital. 
 
11.4. As propostas de preços deverão conter sob pena de desclassificação: 
  

11.4.1. Indicação da exigência dos itens 2.2.  
 

11.4.2. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 
detalhadamente as características técnicas dos materiais ofertados, constando os 
quantitativos e valores unitários e totais, bem como a marca e modelo, conforme modelo 
contido no ANEXO II deste Edital; 
 

11.4.2.1 - A não informações como marca e modelo e outros elementos que identifiquem e 
constatem as configurações cotadas, será motivo de desclassificação. 
 

11.4.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura deste Pregão; 
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11.4.4. Preço unitário e total, de acordo com o preço praticado no mercado (valor fixo, 
irreajustável, de acordo com a legislação em vigor), expresso em moeda corrente nacional 
(R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Anexo II – Descrição Detalhada do Objeto do presente edital; 

 

11.4.5. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
 

11.4.6. O licitante deverá incluir no preço do serviço ofertado, a alíquota do imposto intitulado 
ICMS, considerando para todos os efeitos fiscais, a Prefeitura de Chupinguaia, na condição 
de comprador final. 

 

11.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as 
disposições deste instrumento convocatório; 
 

11.6. Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, preços simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com 
distorções significativas; 
 

11.7. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 

11.8. A proposta de preços, contendo as exigências do item 11 e seus subitens deste edital, 
atualizada com o último lance, deverá ser enviada no prazo máximo de até 02 (duas) horas, sob 
pena de desclassificação, via upload no portal da licitação www.licitanet.com.br. 
 

11.9 Não serão considerados propostas que deixarem de atender as disposições deste instrumento 
convocatório. 
 

11.10 As propostas de preços apresentados fora da data e horário previsto no subitem 11.9, ou 
aquele estabelecido no CHAT MENSAGENS, deste instrumento convocatório, não serão recebidos. 
 

11.11. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições 
e obrigações com inerentes ao certame. 

 

12 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

12.1. A(s) licitante(s) declarada(s) como vencedora(s) do menor lance devera(ão) enviar no prazo 
de até 02 (duas) horas,  (sob pena de inabilitação), via upload no portal da licitação 
www.licitanet,com.br a documentação de habilitação, a seguir elencada, juntamente com os exigidos 
no item 11 e seus subitens. Podendo assinar e enviar a PROPOSTA FINAL DO SISTEMA. 
 

12.1.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados obrigatoriamente no formato em 
PDF. 
  

12.2. A(s) licitante(s) deverá (ão), apresentar  sob pena de inabilitação, os seguintes documentos 
abaixo mencionados. 
 
12.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa 
da União e Receita Federal); 
 

b) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 
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c) Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 
 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 
positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 
 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidao 
 

12.3.1. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo Pregoeiro, se 
emitidas nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas 
pela INTERNET, fica condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico; 
 

12.3.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato, em conformidade com o 
disposto no art.42 da Lei Complementar nº. 123/2006;  

 

12.3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição (LC 123/06, art.43, alterada pela LC 147/14);  
 

12.3.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Setor de Licitações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;  
 

12.3.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação”. 
  
Observação:  

A Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte estabeleceu a definição de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, a saber: 11  

“Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais);  

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
Oitocentos mil reais). (...)  

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, 
para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  
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I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior;  

III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo;  

IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do caput deste artigo;  

VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
12 X – constituída sob a forma de sociedade por ações.”  
 

12.3.2.4 O licitante deverá anexar no sistema de licitação , os documentos de habilitação e  
proposta final até o horário limite para o encerramento do envio. 
 

OBS.: Se a documentação de habilitação e proposta não 

estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, ou ainda não 

cumprir os prazos estabelecidos neste subitem, poderá 

o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO, sem 

prévio aviso.  

12.3.2.5 A documentação de habilitação enviada terá efeito para todos os itens, os quais a 
empresa encontra-se participando, e foi devidamente convocada. 

 

12.3.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante via chat no sistema, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 
 

12.3.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta 
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12.4. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 64, 

§ 2º, da Lei 14.133/21 (Anexo V); 
 

b) Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor(es) de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358, de 2002 (Anexo VI); 

 

c) Contrato Social ou outro instrumento equivalente, em vigor; para comprovar o ramo de atividade 
da referida empresa, a qual deverá ser compatível com o objeto desta licitação; (autenticada em 
Cartório ou cópia acompanhada com original para autenticação pela equipe de apoio), e, 

 

01 – Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

02 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. 

 
12.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão (ões) Negativa (a) de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e 
concordatas) expedida(s) pelo(s) distribuidor (es) de sua sede, se o licitante não for 
sediado no Estado de Rondônia, a(s) certidão(ões) deverá(ao) vir acompanhada(s) de 
declaração da autoridade judiciária competente, relacionado o(s) distribuidor(es) que, na 
Comarca de sua sede, tenha(m) atribuição para expedir certidões negativas de 
recuperação judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordatas). As certidões que não tiver 
vigência, será consideradas aquelas emitidas nos últimos 30 (trinta) dias. 

 
13 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 
 

13.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 
preço final da proposta, obedecendo as seguintes disposições: 

 

13.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 
apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

13.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 
preços unitários, o Pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços 
unitários e alterando em conseqüência o valor da proposta. 

 
14 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Pregoeiro declara o licitante 
vencedor; 
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14.2. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de 
habilitação do proponente, na ordem de classificação NO SITE, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital, e seja declarado vencedor; 
 

14.3. Aclamação do(s) Licitante(s) vencedor(es); 
 

14.4. Registro das manifestações, em campo próprio no sistema, dos demais Licitantes quanto à 
intenção ou não de recorrer da decisão proferida pelo Pregoeiro, devidamente motivada, se houver 
manifestação positiva nesse sentido; 
 

14.5. Adjudicação do objeto da licitação, caso não haja manifestação quanto à intenção de interpor 
recurso administrativo; 
 

14.6. Registro na Ata da Sessão pelo Pregoeiro e publicação da referida no site; 
 

14.7. Homologada a licitação pela autoridade superior, deverá ser procedida à convocação do 
adjudicatário para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
15 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
15.1. Proclamado o resultado final da licitação, promoverá o Pregoeiro, a remessa dos autos à 
autoridade superior, para: 
 

15.1.1. Confirmar o julgamento, determinando a homologação do objeto licitado ao proponente 
classificado em primeiro lugar; 
 

15.1.2. Ordenar a retificação da classificação no todo ou em parte, se verificar irregularidade 
corrigível no julgamento; 
 

15.1.3. Anular o julgamento, ou todo procedimento licitatório, se deparar com irregularidade 
insanável e prejudicial ao certame, em qualquer fase do Processo Licitatório; 
 

15.1.4. Revogar a licitação, por motivo de conveniência ou oportunidade, desde que 
comprovado e ocorrido depois de instaurada a competição. 

 
16 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 
 

16.2. A falta de manifestação imediata da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ao vencedor; Mas a empresa licitante 
deverá observar primariamente os seguintes requisitos:  
 

16.2.1. Conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/21, é imperativo que as empresas que 

optem por apresentar recursos durante o processo de licitação e justifiquem devidamente suas 

razões para tal medida. 
 

16.2.2. A ausência de justificativa adequada ou a não apresentação do recurso solicitado pela 

empresa que manifestou a intenção de recorrer, pode ser interpretada como uma tentativa de 

frustrar o processo licitatório. Tal ato é passível de penalização, sujeitando a empresa a 
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medidas punitivas que podem incluir a desqualificação da mesma do certame em questão, 

bem como outras sanções legais aplicáveis. 
 

16.2.3. Portanto, reiteramos a importância de que todas as empresas envolvidas no processo 

licitatório cumpram rigorosamente com as disposições legais, incluindo a apresentação de 

justificativas claras e consistentes para quaisquer recursos interpostos. 
 

16.2.4. Por conseguinte, instamos todas as partes interessadas a agirem com transparência e 

responsabilidade, garantindo a lisura e a integridade do processo licitatório em conformidade 

com a legislação vigente. 
 

16.2.5. Salientamos que a não observância do prazo, e, não havendo envio das razões 

recursais, devidamente caracterizadas conforme justificada na intenção do recurso e  falta de 

razoabilidade no recurso, pode acarretar em consequências para a empresa licitante, conforme 

Art. 156 da referida lei. Serão aplicadas infrações administrativas previstas nesta Lei, sendo:  
 

I – Advertência;  
 

II – Multa;  
 

III – Impedimento de licitar e contratar;  
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração pública  do 

Município de Chupinguaia – RO. 

16.3. Os recursos apresentados fora do sistema somente serão aceitos e respondidos 

possívelmente em caráter pedagógico, não possuindo valor de recurso administrativo.  

16.4. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade na intenção de 
recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro 
não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso 
 

16.5. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

16.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 
 

16.7. Na contagem dos prazos recursais excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. Se este recair em dia não útil, o término do prazo ocorrerá no primeiro dia útil 
subseqüente; 
 
17 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública poderá ser reaberta: 
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17.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 

17.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 

17.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  
 

17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 
 

17.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

18 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta dos 
seguintes Programas: 

 
A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 

 
020403 - ATIVIDADES DO SAAE 
17.512.0036.2269.0000 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA 
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
98 
 
19 – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

 

19.1. A contratação será formalizada mediante a emissão e retirada do instrumento contratual; 
 

19.2. Como condição para celebração do instrumento contratual, a Licitante Vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 
 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital eseus 
anexos; 
 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 139 da mesma Lei. 

 

19.4. Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à celebração do Instrumento 
Contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da ciência ao 
chamamento, pelo Prefeitura de Chupinguaia, para no local indicado, firmar o instrumento de 
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Contrato. A recusa injustificada da LICITANTE vencedora, em retirar o instrumento contratual dentro 
do prazo e condições estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-se às penalidades previstas no art. 90, § 5º da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não retirar o Instrumento Contratual no prazo 
e condições estabelecidas, convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
ao preço, e assim sucessivamente, ou revogar a licitação; 
 

19.5.1. Os LICITANTES remanescentes convocados na forma do subitem anterior se obrigam 
a atenderem a convocação e retirarem o Instrumento Contratual respectivo, no prazo fixado 
no item 18.3 deste edital, ressalvados os casos de vencimentos das respectivas propostas, 
sujeitando-se ao atendimento das condições de habilitação. 

 

19.6. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do Termo 
Contratual: 
 

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas na Seção V, Art. 
137, incisos I a IX, da Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações; 
 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a administração; 
 

c) Judicial, nos termos da legislação. 
 

20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
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II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

21 – DO REAJUSTAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de vigência do Instrumento Contratual de até 01 
(um) ano, de acordo com a Lei Federal nº. 10.192/2001, podendo ser reajustado, após o referido 
período, mediante regulamentação do Poder Executivo Federal aplicável a matéria; 
 
22 - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

       22.1 Uma vez firmada a contratação, este município se obriga a: 
 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas e eficazes. 
 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 
no que couber. 
 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

I – Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  
 

II – Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas da CONTRATADA.  
 

III – Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e, 
 

IV – Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 

g) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

i) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
 

j) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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23. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

23.1 Uma vez notificada de que este Município efetivará a contratação, o licitante vencedor 
deverá comparecer nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a nota de empenho, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas  neste Edital. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

 

01 – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus anexos e de 
sua proposta. 
 

02 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

03 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

04 – Empregar, na execução do objeto contratado, profissionais devidamente habilitados e 
qualificados a prestar os serviços contratados.  
 

05 – Exigir que seus empregados executem os serviços devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI (se for o 
caso). 
 

06 – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do 
Artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 

07 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em atendimento à Constituição Federal 
(Art. 7º XXXIII). 
 

08 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 
 

09 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos: 

 

I – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
II – Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 
IV – Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 

 

10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

11 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
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12 – Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

13 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  
 

14 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

15 – Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Instrumento e seus anexos e 
do Edital. 
 

16 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 92°,  Inciso XVI da Lei 
14.133/21). 
 

17 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 

18 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
 

19 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 
124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2023. 
 

20 – Encaminhar via e-mail, para semadchpro@outlook.com cópia do DANFE (Documento Auxiliar 
de Nota Fiscal Eletrônica). 
 

21 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no DECRETO Nº 2.556, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO); DECRETO Nº 2.586, DE 26 DE OUTUBRO 
DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO) e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no 
Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o 
disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012. 
 

22 – Deve assumir todas as obrigações e as providências estabelecidas na legislação específica 
quando os seus empregados forem vítimas no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que verificadas nas dependências do SAAE. 
 

23 – Dar ciência à fiscalização do SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade e 
de todas as ocorrências que verificar durante a execução dos serviços. 
 

24 – Deve executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 
transtorno para o SAAE (com a máxima eficácia), devendo, para tanto, programar suas atividades 
junto à fiscalização do SAAE. 
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25 – Ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados neste termo, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância formal por parte da fiscalização. 
 

26 – Deverá apresentar o relatório resultante de todo o serviço prestado, com o Atestado de 
Responsabilidade Técnica deste, devidamente quitado pela licitante vencedora junto ao CREA. 
 

27 – Correrão por conta, responsabilidade e risco da licitante vencedora as consequências  de: 
 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão;  
 

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste 
Contrato; 
 

c) Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 
terceiros, na obra ou em decorrência dela.  

 

28 – Não divulgar dados ou informações a que venha ter acesso, referentes aos serviços prestados, 
salvo expressamente autorizados pelo SAAE. 
 

29 – Ter disponíveis todos os instrumentos e equipamentos técnicos, veículos e ferramentas a serem 
usados na prestação do serviço, os quais devem estar em perfeitas condições de funcionamento, 
não apresentando riscos de acidentes aos funcionários e devidamente abastecidos de combustíveis. 
Quando tratar-se de equipamentos ou ferramentas elétricas, é responsabilidade da licitante 
vencedora verificar e adequar-se, com antecedência, às voltagens disponíveis no local de execução 
do serviço. 
 

30 – Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 
número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato 
com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
 

31 – Assegurar as práticas e os critérios de sustentabilidade. 
 
 

23.2 Caso o licitante vencedor, regularmente notificado, não compareça para retirar a nota de 
empenho, a Administração poderá convocar o licitante classificado em segundo lugar para, se 
quiser, apresentar a proposta pelo preço por ele cotado. 
 

24 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

24.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº. 14.133/21, a CONTRATADA Em 
caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no instrumento contratual, salvo se 
ensejada por motivo de força maior ou caso fortuito, a CONTRATANTE poderá, garantir a prévia 
defesa, aplicar à futura CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
 

24.1.1. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 

24.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, do valor do contrato, limitada a 10% 
(dez por cento), devendo essa importância ser deduzida do valor a ser pago pela 
CONTRATANTE; 
 

24.1.3. Advertência; 
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24.1.4. As sanções: “advertência ou suspensão” poderão ser aplicadas juntamente com o 
subitem 23.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.  
 

24.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo a 
Administração Pública, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independente do 
resultado da licitação; 
 

25.2. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às 
alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a 
todas as interessadas que tenham adquirido o instrumento convocatório, sendo-lhes facultado, em 
sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
 

25.3. As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório, serão sanadas pelo 
Pregoeiro, do Setor de Licitações, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, 
bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
 

25.4. A critério da Administração Pública esta licitação poderá: 
 

25.4.1. Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

 

25.4.2. Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 

 

25.4.3. Ter a data de abertura transferidos, por conveniência exclusiva da administração. 
 

25.5. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
 

25.5.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 71, Inciso III da Lei 14.133/21; 

 

25.5.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; e; 

ID: 801838 e CRC: DF35B173

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

25.5.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

25.6. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, por quanto 
prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado; 
 

25.7 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 

25.8. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
 

25.9. As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato; 
 

25.10. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicará direito à 
contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto; 
 

25.11. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito, todos 
devidamente registrados em Ata; 
 

25.12. Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, 
prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por 
último os demais Anexos; 
 

25.12.1. Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (CARTA 
PROPOSTA). 
 

25.13. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
25.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos www.licitanet.com.br e www.chupinguaia.ro.gov.br  
 

25.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo telefone (69) 3346-1460; 
 

25.16. O resultado desta licitação será publicado no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br; 
 

26 - ANEXOS 
 

26.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

01 – Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e/ou Documento de Oficialização 

da Demanda.  

ANEXO II       Descrição Detalhada do Objeto 

ANEXO III Carta Proposta de Preços (modelo). 

ANEXO IV Dados do Representante Legal (modelo). 
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ANEXO V Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes (modelo). 

ANEXO VI      Declaração de cumprimento às normas relativas ao Trabalho do Menor. 

ANEXO VII     Declaração de Vinculo (modelo). 

ANEXO VIII     Minuta do Contrato. 

27 – DO FORO 

27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vilhena/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 
Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
 

Chupinguaia – RO, 10 de fevereiro de 2026 
 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 
1. OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a Futura e Eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS SEMI - ARTESIANOS ( no Distrito 

de Novo Plano, Boa Esperança, Guaporé e na Sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades 

do Sistema De Abastecimento De Água - SAAE do município de Chupinguaia - RO, abrangendo a 

(RETIRADA E INSTALAÇAO DE GRUPO SUBMERSIVEL) DE POÇOS ARTESIANOS; LIMPEZA DE 

POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR DE POÇOS TUBULARES) conforme demanda da 

Prefeitura Municipal de Chupinguaia - RO, com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e Decreto Municipal nº 2.736, de Janeiro de 2024, conforme as especificações estabelecidas neste 

documento. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A contratação de serviços de manutenção de poços artesianos é fundamental para garantir a eficiência, a 

segurança e a longevidade dos poços, além de assegurar a qualidade da água que é fornecida. Abaixo, apresento 

justificativa detalhada para a contratação desses serviços:  

 
2.2 Garantia da Qualidade da Água: Os poços artesianos são uma fonte crucial de água potável para muitas 

comunidades e propriedades. A manutenção regular é essencial para assegurar que a água extraída esteja sempre 

em conformidade com os padrões de qualidade. A deterioração ou contaminação do poço pode comprometer a 

saúde dos usuários, tornando a manutenção preventiva e corretiva indispensável.  

 
2.3 Prevenção de Falhas e Interrupções: Poços artesianos são sistemas complexos que envolvem bombas, 

tubulações e outros componentes mecânicos. A falta de manutenção pode levar a falhas inesperadas, resultando 

em interrupções no fornecimento de água. A contratação de serviços especializados garante inspeções regulares 

e a detecção precoce de problemas, evitando paradas prolongadas e custos elevados com reparos emergenciais.  

 
2.4. Aumento da Vida Útil do Poço: A manutenção adequada ajuda a preservar a integridade estrutural e 

funcional do poço artesiano. Serviços regulares de manutenção, como limpeza e verificação dos equipamentos, 

contribuem para prolongar a vida útil do poço e seus componentes, garantindo um retorno mais longo sobre o 

investimento inicial.  

 
2.5. Eficiência Operacional: Com o tempo, poços artesianos podem acumular sedimentos, incrustações e outros 

resíduos que afetam sua eficiência. A manutenção inclui a limpeza e desobstrução do poço e de seus sistemas, 

assegurando que a operação continue de forma eficiente e econômica. Isso contribui para uma melhor 

performance geral e redução dos custos operacionais.  

 
2.6. Conformidade com Normas e Regulamentações: Existem normas e regulamentações específicas para a 

operação e manutenção de poços artesianos. A contratação de serviços especializados garante que todos os 

procedimentos estejam em conformidade com as legislações locais e nacionais, evitando possíveis penalidades 

e garantindo que as operações estejam de acordo com os padrões exigidos.  
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2.7. Segurança Operacional: A manutenção regular dos poços artesianos inclui a verificação de sistemas de 

segurança e a realização de testes operacionais. Isso reduz o risco de acidentes e garante que o poço esteja 

operando dentro dos parâmetros seguros. A segurança dos trabalhadores e dos usuários da água é uma 

prioridade, e a manutenção adequada desempenha um papel crucial nesse aspecto.  

 
2.8. Redução de Custos a Longo Prazo: Embora a manutenção possa representar um custo inicial, ela ajuda a 

evitar despesas maiores relacionadas a reparos emergenciais e substituições de equipamentos. A abordagem 

preventiva é financeiramente mais vantajosa do que lidar com falhas inesperadas e emergências que podem 

resultar em custos significativamente mais altos.  

 
Conclusão:  

 
Portanto, a  contratação de serviços de manutenção para poços artesianos é uma medida proativa que garante a 

operação contínua, eficiente e segura do sistema. Ao investir na manutenção regular, você não só assegura a 

qualidade e a disponibilidade da água, mas também protege o seu investimento e contribui para a saúde e 

segurança da comunidade.  

 
Espero que essa justificativa ajude a entender a importância da manutenção de poços artesianos e apoie a 

decisão de contratar os serviços adequados. 

 
  Visto que o abastecimento de água aos municípes da Sede do Município de Chupinguaia, como também dos 

Distrito do Guaporé, Boa Esperança e Novo Plano só é possível através do funcionamento contínuo das 

motobombas submersas instaladas nos poços semi-artesianos e artesianos.  

 
2.9. IDENTIFICAÇÃO DOS POÇOS:  

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 

5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

ID: 801838 e CRC: DF35B173



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 10, 

Chupinguaia 

24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das Donas 

de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 

27 ****** Poço 

Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, Distrito de 

Boa Esperança, Ponto de Referência: Sítio Boa 

Esperança, Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 03, 

BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 

Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 01, 

Jardim Bela Vista, No Município De 

Chupinguaia-RO. 

 
2.10.        DO HISTÓRICO/MEMÓRIA DE CONSUMO: 

 
2.10.1.  O quantitativo estimado obteve por parâmetro a memória de consumo, extraindo histórico oriundos de 

contratações antecedentes, bem como, o rendimento dos objetos advindos das respectivas contratações. 

 
2.10.2 O importe consolidou as quantidades anteriormente homologadas, conforme histórico gerado nos 

últimos 04 (quatro) exercícios financeiros (2020-2024), constantes em processos correlatos, executados por 

esta Administração, aplicando margem de segurança. Senão constatemos:  

 

RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS EM 2020 

Item 
Especificação do 

Objeto 
Unid. 

NOTA DE 

EMPENHO Nº 

352/2020 

NOTA DE 

EMPENHO 

Nº 

1547/2020 

NOTA DE 

EMPENHO 

Nº 

2024/2020 

Total De Serviços 

Empenhados e 

Executados em  2020 

1 
Retirada e instalação 

de grupo submersível 
SERV. 12 4 16 32 

 

RELATÓRIO DE SERVIÇOS EXECUTADOS EM 2021 

Item 
Especificação do 

Objeto 
Unid. 

Nota De 

Empenho Nº 

428/2021 

Nota De 

Empenho Nº 

2101/2021 

Quantidade total De 

Serviços Empenhados e 

Executados Em  2021 

1 
Retirada e instalação 

de grupo submersível 
SERV. 10 - 10 

     

Relatório De Serviços Executados Em 2022 - realizados através do Registro de Preços nº. 

020/CPLMO/2022 - (ID 260181) 

Ite

m 

Especificação do 

Objeto 
Unid. 

Nota De 

Empenho 

Nº 

2056/22 

Nota De 

Empenho 

Nº 14/23 

(ID 339652) 

Nota De 

Empenho 

Nº 795/23 

(ID 

361380) 

Nota 

De 

Empen

ho Nº 

Nota De 

Empenho 

Nº 1838 

(ID 

404476) 

Quantidade 

total De 

Serviços 

Empenhados e 

Executados 
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(ID 

269205) 

1168/2

3 

(ID 

376107

) 

1 

Retirada e instalação 

de grupo 

submersível 

SER

V. 
05 05 01 10 02 23 

 

Relatório de serviços executados em 2023 - realizados através da ata de registro de preços nº. 22-

2023; processo nº 1191/2023; pregão eletrônico nº 96/SRP/2023.  

Item 
Especificação do 

Objeto 
Unid. 

Nota De 

Empenho 

Nº 3115/23 

(ID 442463) 

Nota De 

Empenho Nº 

54/24 

(ID 483742) 

Nota De 

Empenho Nº 

2181/24 

(ID 554466) 

Quantidade total 

De Serviços 

Empenhados e 

Executados 

1 
Retirada e instalação de 

grupo submersível 
SERV. 10 12 8 30 

 
  A partir dos quadros de demonstração da Execução de Serviços realizados nos exercícios  2019, 2020, 2021, 

2022 e 2023/2024 o Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto SAAE, 

Para precisão e conformidade das quantidades requeridas, aplicou-se acrescentamento gradual ao consumo 

executado nos exercícios vindouros, objetivando garantir efetividade dos parâmetros consolidados através do 

mapeamento de necessidades exposto pela unidade da Administração Municipal. 

 
3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES  

 

Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 
504.002.8

84 
 

Contratação de empresa especializada para 

eventual realização dos serviços de 

manutenção (RETIRADA E 

INSTALAÇAO DE GRUPO 

SUBMERSIVEL) de poços artesianos 

medindo entre 0-100 METROS de 

profundidade, instalados na sede do 

município e distritos de Chupinguaia, sendo 

este o Distrito do Guaporé, Novo Plano, Boa 

Esperança. 
Compreendendo as seguintes etapas, 

conforme consta no termo de referência: 
Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
* Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; 
* Avaliação e diagnóstico das condições 

30,00 
SER

V 
3.900,00 

117.000,0

0 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: regulagem do 

conjunto submerso para a vazão 

estabelecida pelo poço; 
* Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 
-- METODOLOGIA DE TRABALHO: 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E 

INSTALAÇÃO DO GRUPO 

SUBMERSÍVEL: 
- Mobilização de caminhão com guindaste 

hidráulico acoplado, carregando 

equipamentos, ferramentas e materiais 

necessários para a realização dos serviços 

ora contratados; 
- Retirada e instalação de grupo 

submersível: compreendendo a bomba 

submersa, tubulações e cabos elétricos; 
- Teste inicial da pressão e amperagem da 

bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de 

conservação; 

2 
504.002.8

85 
 

Contratação de empresa especializada para 

eventual realização dos serviços de 

manutenção (RETIRADA E 

INSTALAÇAO DE GRUPO 

SUBMERSIVEL) de poços artesianos 

medindo entre 100-200 METROS de 

profundidade, instalados na sede do 

município e distritos de Chupinguaia, sendo 

este o Distrito do Guaporé, Novo Plano, Boa 

Esperança. 
Compreendendo as seguintes etapas, 

conforme consta no termo de referência: 
Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
* Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; 
* Avaliação e diagnóstico das condições 

30,00 
SER

V 
4.900,00 

147.000,0

0 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: regulagem do 

conjunto submerso para a vazão 

estabelecida pelo poço; 
* Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 
-- METODOLOGIA DE TRABALHO: 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E 

INSTALAÇÃO DO GRUPO 

SUBMERSÍVEL: 
- Mobilização de caminhão com guindaste 

hidráulico acoplado, carregando 

equipamentos, ferramentas e materiais 

necessários para a realização dos serviços 

ora contratados; 
- Retirada e instalação de grupo 

submersível: compreendendo a bomba 

submersa, tubulações e cabos elétricos; 
- Teste inicial da pressão e amperagem da 

bomba submersa (quando necessário); 
- Verificação detalhada do estado de 

conservação; 

3 
504.002.8

86 
 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 

REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇAO (RETIRADA E 

INSTALAÇAO DE GRUPO 

SUBMERSIVEL) DE POÇOS 

ARTESIANOS MEDINDO ENTRE 300-

400 METROS DE PROFUNDIDADE, 

INSTALADOS NA SEDE DO 

MUNICIPIO E DISTRITOS DE 

CHUPINGUAIA, SENDO ESTE O 

DISTRITO DO GUAPORE, NOVO 

PLANO, BOA ESPERANÇA. 
Contratação de empresa especializada para 

eventual realização dos serviços de 

manutenção (RETIRADA E 

INSTALAÇAO DE GRUPO 

SUBMERSIVEL) de poços artesianos 

medindo entre 300-400 METROS de 

10,00 
SER

V 
5.900,00 59.000,00 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

profundidade, instalados na sede do 

município e distritos de Chupinguaia, 

sendo este o Distrito do Guaporé, Novo 

Plano, Boa Esperança. 
Compreendendo as seguintes etapas, 

conforme consta no termo de referência: 
Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
* Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; 
* Avaliação e diagnóstico das condições 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: regulagem do 

conjunto submerso para a vazão 

estabelecida pelo poço; 
* Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 
-- METODOLOGIA DE TRABALHO: 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E 

INSTALAÇÃO DO GRUPO 

SUBMERSÍVEL: 
- Mobilização de caminhão com guindaste 

hidráulico acoplado, carregando 

equipamentos, ferramentas e materiais 

necessários para a realização dos serviços 

ora contratados; 
- Retirada e instalação de grupo 

submersível: compreendendo a bomba 

submersa, tubulações e cabos elétricos; 
- Teste inicial da pressão e amperagem da 

bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de 

conservação; 

4 
504.002.8

87 
 

LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 

POÇOS ARTESIANOS MEDINDO 

ENTRE 0-100 METROS DE 

PROFUNDIDADE, INSTALADOS NA 

SEDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE 

15,00 
SER

V 
5.674,67 85.120,05 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

CHUPINGUAIA, SENDO ESTE O 

DISTRITO DO GUAPORE, NOVO 

PLANO, BOA ESPERANÇA. 
LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 

poços artesianos medindo entre 0-100 

METROS de profundidade, instalados na 

sede do município e distritos de 

Chupinguaia, sendo este o Distrito do 

Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
- Revisão do equipamento de bombeio; 
- Revisão de toda a coluna adutora, dos 

cabos de ligação e do quadro de comando; 
- Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
- Desenvolvimento do poço pelo sistema 

AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 

com uso do desincrustante RESOX ou 

similar; 
- Limpeza, desinfecção, desincrustação dos 

poços tubulares profundos com compressor 

de alta pressão, com hipoclorito de cálcio 

ou outro produto tecnicamente 

recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
- Medição da Profundidade do Poço; 
- Avaliação e diagnóstico das condições 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
- Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para a 

vazão estabelecida pelo poço; 
- Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 

5 
504.002.8

88 
 

LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 

POÇOS ARTESIANOS MEDINDO 

ENTRE 100-200 METROS DE 

20,00 
SER

V 
6.900,00 

138.000,0

0 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

PROFUNDIDADE, INSTALADOS NA 

SEDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE 

CHUPINGUAIA, SENDO ESTE O 

DISTRITO DO GUAPORE, NOVO 

PLANO, BOA ESPERANÇA. 
LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 

poços artesianos medindo entre 100-200 

METROS de profundidade, instalados na 

sede do município e distritos de 

Chupinguaia, sendo este o Distrito do 

Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
- Revisão do equipamento de bombeio; 
- Revisão de toda a coluna adutora, dos 

cabos de ligação e do quadro de comando; 
- Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
- Desenvolvimento do poço pelo sistema 

AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 

com uso do desincrustante RESOX ou 

similar; 
- Limpeza, desinfecção, desincrustação dos 

poços tubulares profundos com compressor 

de alta pressão, com hipoclorito de cálcio 

ou outro produto tecnicamente 

recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
- Medição da Profundidade do Poço; 
- Avaliação e diagnóstico das condições 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
- Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para a 

vazão estabelecida pelo poço; 
- Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 

6 
504.002.8

89 
 

LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 
10,00 

SER

V 
8.900,00 89.000,00 
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Item Produto Catálogo Descrição Qtde 

Und. 

Med

. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

POÇOS ARTESIANOS MEDINDO 

ENTRE 300-400 METROS DE 

PROFUNDIDADE, INSTALADOS NA 

SEDE DO MUNICIPIO E DISTRITOS DE 

CHUPINGUAIA, SENDO ESTE O 

DISTRITO DO GUAPORE, NOVO 

PLANO, BOA ESPERANÇA. 
LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 

PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 

poços artesianos medindo entre 300-400 

METROS de profundidade, instalados na 

sede do município e distritos de 

Chupinguaia, sendo este o Distrito do 

Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 

bombeamento e do conjunto submerso do 

interior do poço; 
- Revisão do equipamento de bombeio; 
- Revisão de toda a coluna adutora, dos 

cabos de ligação e do quadro de comando; 
- Substituição das luvas e/ou conexões de 

aço carbono galvanizado se danificadas; 
- Desenvolvimento do poço pelo sistema 

AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 

com uso do desincrustante RESOX ou 

similar; 
- Limpeza, desinfecção, desincrustação dos 

poços tubulares profundos com compressor 

de alta pressão, com hipoclorito de cálcio 

ou outro produto tecnicamente 

recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
- Medição da Profundidade do Poço; 
- Avaliação e diagnóstico das condições 

físicas dos equipamentos instalados do 

ponto de vista hidráulico, elétrico e 

mecânico; 
- Reinstalação do conjunto submerso e 

coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para a 

vazão estabelecida pelo poço; 
- Redimensionamento dos conjuntos de 

bombeamento a fim de se obter eficiência 

energética no bombeamento e a otimização 

da produção de água. 
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Valor Total: 635.120,05 

 
3.2 A presente contratação  não deverá ultrapassar o valor de R$ 635.120,05 (seiscentos e trinta e cinco mil 

cento e vinte reais e cinco centavos). 

 
3.3 As despesas contratuais decorrentes do objeto deste processo correrão por conta dos recursos financeiros 

oriundos do Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto SAAE e Secretaria Municipal de Administração 

conforme segue: 

 

Ficha: 98 

Unidade: 020403 - ATIVIDADES DO SAAE 

Funcional: 17.512.0036.2269.0000 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Classificação: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 
4. FORMA DE EXECUÇÃO E REQUISITOS TÉCNICOS  

 
4.1 - DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 

 
4.1.1 Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 

 
4.1.2 Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 

 
4.1.3 Medição de capacidade da Bomba; 

 
4.1.4 Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista hidráulico, 

elétrico e mecânico; 

 
4.1.5 Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso para a 

vazão estabelecida pelo poço; 

 
4.1.6 Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 

bombeamento e a otimização da produção de água. 

 
4.1.7 Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, ferramentas e 

materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 

 
4.1.8 Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e cabos 

elétricos; 

 
4.1.9 Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 

 
4.2 DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 

POÇOS ARTESIANOS 

 
4.2.1 Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
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4.2.2 Revisão do equipamento de bombeio; 

 
4.2.3 Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 

 
4.2.4 Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 

 
4.2.5 Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 

desincrustante RESOX ou similar; 

 
4.2.6 Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta pressão, 

com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 

 
4.2.7 Escovação das paredes do poço; 

 
4.2.8  Medição de capacidade da Bomba; 

 
4.2.9  Medição da Profundidade do Poço; 

 
4.2.10 Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista hidráulico, 

elétrico e mecânico; 

 
4.2.11 Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 

 
4.2.12 Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 

 
4.2.13 Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 

bombeamento e a otimização da produção de água. 

 
4.3. Normas e Regulamentações: 

 
4.3.1 Conformidade com normas técnicas e regulatórias aplicáveis à manutenção de poços. 

 
4.3.2 A manutenção de poços artesianos e semi-artesianos deve ser realizada de acordo com uma série de 

normas técnicas e regulatórias que garantem a segurança, a eficácia e a conformidade com as leis e 

regulamentos ambientais. Essas normas variam de acordo com o país e a região, mas geralmente cobrem 

aspectos técnicos, ambientais e de segurança. Abaixo estão algumas das normas e regulamentações que podem 

ser aplicáveis à manutenção de poços: 

 
4.4. Normas Técnicas 

 
4.4.1. Normas de Construção e Manutenção de Poços 

 ABNT NBR 12227 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos de Projeto e Construção": Esta norma 

brasileira estabelece os requisitos para o projeto e a construção de poços artesianos, semi-artesianos e 

de monitoramento. 

 ABNT NBR 12225 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos para Perfuração e Instalação de Tubos de 

Revestimento": Define os requisitos para a perfuração de poços e a instalação de tubos de revestimento. 
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 ABNT NBR 15527 -  "Água Subterrânea Requisitos de Quantidade e Qualidade para Poços": 

Especifica os padrões de qualidade da água e requisitos de quantidade para poços artesianos e semi-

artesianos. 

 
4.5 Normas de Segurança: 

 ABNT NBR 14725** "Produtos Químicos Segurança no Trabalho com Produtos Químicos": Embora 

não seja específica para poços, essa norma trata da segurança ao lidar com produtos químicos, que 

podem ser utilizados em processos de manutenção. 

 

4.6. Normas de Equipamentos:  

 ABNT NBR 7500** "Equipamentos de Proteção Individual Requisitos Gerais": Esta norma define os 

requisitos para o uso de EPIs, que são essenciais em atividades de manutenção de poços. 

 
4.7. Regulamentações Ambientais 

 
4.7.1. Proteção de Recursos Hídricos  

 Legislação Nacional sobre Recursos Hídricos: Em muitos países, há leis que regulamentam a proteção 

e o uso dos recursos hídricos. No Brasil, a Lei nº 9.433/1997 estabelece o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e normas para a exploração e proteção das águas subterrâneas. 

 Agências Reguladoras de Água: Muitas regiões têm agências que regulam o uso da água subterrânea e 

que exigem licenças específicas para a perfuração e manutenção de poços. 

 

4.7.2. Controle de Contaminação  

 Diretrizes para Controle de Poluentes: Normas e regulamentos que estabelecem diretrizes para evitar a 

contaminação das águas subterrâneas durante a manutenção de poços, incluindo o manuseio e descarte 

de substâncias químicas. 

 
4.7.3 Normas de Segurança no Trabalho  

 
4.7.3.1 Procedimentos de Segurança  

 Procedimentos de Emergência: Diretrizes para a resposta a emergências e primeiros socorros em caso 

de acidentes durante a manutenção dos poços. 

 
4.8. Regulamentações Locais e Regionais 

 
4.8.1. Legislação Local:  

 Regulamentações Regionais: Estadual e Municipal, pode haver regulamentações específicas sobre a 

manutenção de poços artesianos que podem complementar ou detalhar as normas nacionais.  

 
4.9.  Garantias de Qualidade 

 
4.9.1. Garantia de Serviço 

 Qualidade do Serviço: A empresa deve garantir que todos os serviços de manutenção sejam realizados 

conforme as melhores práticas do setor e em conformidade com as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis. Isso inclui o uso de equipamentos e técnicas apropriadas e a execução de procedimentos de 

manutenção padrão. 

 Padrões de Desempenho: Garantia de que o desempenho do poço, após a manutenção, atenderá aos 

parâmetros especificados, como vazão, qualidade da água e eficiência da bomba. 
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4.9.2. Garantia de Peças e Equipamentos 

 Peças Substituídas: Garantia de que todas as peças substituídas durante a manutenção sejam de 

qualidade comprovada e que a empresa oferece uma garantia sobre essas peças, que pode variar de 

meses a anos, dependendo da peça e do fabricante. 

 Equipamentos Utilizados: Garantia de que os equipamentos utilizados para a manutenção são 

modernos, bem mantidos e calibrados, garantindo a eficácia do serviço realizado. 

 
4.10. Garantias de Segurança 

 
4.10.1 Cumprimento de Normas de Segurança 

 Treinamento e Qualificação: Garantia de que a equipe responsável pela manutenção possui treinamento 

e qualificações adequadas para realizar os serviços de forma segura e eficiente. 
4.11. Responsabilidade e Seguro 

 Seguro de Responsabilidade: Garantia de que a empresa possui seguro de responsabilidade civil para 

cobrir danos potenciais resultantes da manutenção. Isso inclui danos ao poço, ao equipamento e a 

terceiros. 

 Responsabilidade por Danos: Garantia de que a empresa assumirá a responsabilidade por quaisquer 

danos causados durante a execução dos serviços, conforme definido no contrato. 

 
5. PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 O objeto licitado será realizado de forma FRACIONADA, sempre que HOUVER NECESSIDADE, 

mediante o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida e devidamente assinada pelo Secretário Municipal 

de Administração, em dias uteis ou feriados, compreendido entre as 07h00 e as 13h00, de acordo com o 

endereço constante na ordem de serviço. 

 
5.2 Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, obedecendo ao horário das 7:00 às 13:00 horas, de 

segunda à sexta-feira. Caso haja conveniência para a Administração, os serviços poderão ser agendados em 

finais de semana, feriados ou em horários fora do expediente, mediante autorização prévia expressa pelo 

Secretário Municipal de Administração. 

 
5.3 A contratada deverá estar disponível para a realização dos serviços 24 (vinte e quatro horas) por dia, 

incluindo fins de semana (sábado e domingos) e feriados. 

 
5.4 Os serviços serão recebidos: 

 
5.4.1 Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos provisoriamente, de 

forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
5.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

reparados no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 
5.4.3 Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da qualidade  dos 

serviços e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por servidor ou comissão designada 
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pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, 

em prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, 

comprovando a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de 

recebimento definitivo. 

 
5.4.4 Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do objeto, 

não sendo necessário o recebimento provisório. 

 
5.4.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 
5.4.6 O aceite/aprovação do (s) objeto (s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência.  

 
5.4.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
5.4.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 
5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato, 

assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de Referência e seus apêndices. 

 
5.7 Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma incompleta, 

com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações 

da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas 

expensas, após a notificação do contratado. Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o 

prazo de pagamento até que seja sanada a situação. 

 
6.   DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1.         DA VIABILIDADE DO SRP: 

 
6.1.1.    De modo geral, é um procedimento licitatório que serve para registrar os preços de fornecedores para 

compras futuras do poder público. Trata-se de uma maneira de seguir o princípio da economicidade, já que o 

uso desse sistema propicia à administração ganho econômico nas compras públicas em escala, uma vez que os 

licitantes tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do quantitativo a 

ser registrado pela Administração. 
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6.1.2.    Ademais, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços poderá viabilizar a participação de outros órgãos 

interessados em aderir na origem, através da Intenção de Registro de Preços, podendo elevar ainda mais o 

quantitativo da licitação. 

 
Marçal Justen Filho, comentando o tema, assevera que: 

O sistema de Registro de Preços (SRP) é uma das mais úteis e interessantes alternativas de gestão de 

contratações colocada à disposição da Administração Pública. (...) A sistemática do registro de preços 

possibilita uma atuação rápida e imediata da Administração Pública, com observância ao princípio da isonomia 

e garantindo a persecução objetiva da contratação mais vantajosa. [1] 

 
6.1.3.    O procedimento de registro de preços tem vistas a reduzir os custos procedimentais da aquisição, por 

meio da racionalização da aquisição. Salutar, neste momento, renovar a consulta à sede doutrinária, quando 

expressa. 

Consiste num procedimento especial a ser adotado, que agiliza as aquisições na área pública, permitindo que 

os fornecimentos sejam feitos sem grandes entraves burocráticos, adaptados às contingências da vida moderna, 

eliminando uma série de medidas supérfluas e desnecessárias. 

 
6.1.4.    A licitação, nesse caso, destina-se a selecionar fornecedor e proposta para contratações não específicas, 

seriadas, que poderão ser realizadas durante certo período, por repetidas vezes, quantas vezes a administração 

o desejar. 

 
6.1.5.    Dentre os diversos argumentos que justificam a adoção dessa estratégia de compras, ressalta-se a 

redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios, sendo que a execução 

conjunta culmina em um único certame. Tal fato implica, diretamente, redução dos custos operacionais da 

Administração e na redução dos custos operacionais dos sistemas de controle da administração, sem prejuízo 

dos ditames do ordenamento acerca das contratações públicas. 

 
6.1.6.    Além disso, cumpre propor menção especial ao ganho de economia de escala, que retorna em economia 

de recursos para os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia 

seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente 

não ocorreria se o certamente fosse de forma isolada. 

 
6.1.7.    Na Administração Pública, o Registro de Preços é utilizado de forma preferencial em relação ao rito 

tradicional das contratações, quando: 

 
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com maior 

celeridade e transparência; 

 
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 

órgão ou entidade; 

 
IV - Quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração; 

 
6.1.8.    No presente caso, a aquisição dos objetos em questão relaciona-se com a possibilidade de atendimento 

as diversas unidades administrativas (inciso III), ensejando várias contratações, ocasionada pela necessidade de 
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contratações frequentes (inciso I), o que, se não fosse por meio do sistema de registro de preços demonstraria 

ineficiência na eleição da forma de contratação em afronta ao princípio da eficiência. 

 

7     DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 
7.2.1.    O Prazo da Vigência da Ata de Registro de Preços será de 1(um) ano, conforme art. 84 da Lei n. 

14.133/2021, contado da data de publicação do extrato no Diário Eletrônico (AROM) de Rondônia e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
8.1.  O prazo para início da execução dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da data do 

recebimento da convocação formal(ordem de serviço), emitida pelo Secretário Municipal de Administação. 

8.2A convocação será realizada por meio de documento oficial (comunicação formal por e-mail institucional, 

ofício ou sistema eletrônico próprio), contendo descrição dos serviços, endereço, cronograma e demais 

condições específicas da demanda. 

8.3O não atendimento ao prazo estabelecido sem justificativa aceita pela Administração poderá ensejar a 

aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito à ampla defesa.. 

 

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 

5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM 
Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, 

Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 10, 

Chupinguaia 
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24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das 

Donas de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 

27 ****** Poço 

Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, Distrito 

de Boa Esperança, Ponto de Referência: Sítio 

Boa Esperança, Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 

03, BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 

Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 

01, Jardim Bela Vista, No Município De 

Chupinguaia-RO. 

 
8.2. LOCAL DE EXECUÇÃO 

 
8.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos poços localizados em: 

 

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 

5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 10, 

Chupinguaia 

24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das Donas 

de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 
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27 ****** Poço 

Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, Distrito de 

Boa Esperança, Ponto de Referência: Sítio Boa 

Esperança, Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 03, 

BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 

Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 01, 

Jardim Bela Vista, No Município De 

Chupinguaia-RO. 

 
8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

8.1. Os serviços serão aceitos após a inspeção e aprovação dos relatórios técnicos apresentados pela empresa 

contratada, bem como o cumprimento dos padrões de qualidade estabelecidos. 

 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X Dos Pagamentos da lei 14.133/21): 

9.1. O pagamento será mensal e deverá ser efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 

a entrega dos documentos de cobrança referente aos serviços executados no período, mediante apresentação da 

Nota Fiscal, devidamente certificada pelo ordenador de  despesas da pasta, conforme liberação pelo Controle 

Interno (Art. 142° da Lei 14.133/21); 

 
9.2. As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme empenho, e estar em nome da 

CONTRATANTE e deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante 

a Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e CNDT Art. 68° da 

Lei 14.133/21; 

 
9.3. Após as entregas e prestações dos serviços o contratado/fornecedor ao emitir a nota fiscal deve observar o 

disposto na Instrução Normativa RFB n°1234/2012 e a alíquota correta do objeto contratual firmado; 

 
9.4. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e 

reapresentação acrescentando-se, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

 
9.5. Havendo erro nos documentos de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará com o pagamento pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE; 

 
9.6. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo 

previsto por culpa exclusiva desta; 

 
9.7. No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, em virtude de penalidades 

impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

 
9.8. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
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9.8.1. Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE; 

9.8.2. Se o serviço executado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita; 

 
9.8.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá estar regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade 

Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), obrigações trabalhistas (CNDT), bem como 

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do contrato devidamente assinado 

e publicado; 

 
9.8.4. No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido a 

CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação do pagamento; 

 
9.8.5. A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os 
itens das propostas que assim se apresentarem. 

 
10. DA GARANTIA (Art. 40° §1º Inciso III; Art. 92° Incisos XII e XIII da Lei 14.133/2021): 

 
10.1. Da Garantia Contratual (Art. 96° §1º Incisos I, II e III; Art. 98° da lei 14.133/21): 

 
10.1.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja apresentada justificativa plausível e aceita pela 

CONTRATADA, comprovante de prestação de garantia, em valor correspondente a 1 % (um por cento) do 

valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato, devendo ser renovada a cada prorrogação, 

podendo optar por: 

 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

 
b) Seguro-garantia; 

 
c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
10.1.2. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 
(um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e 

aplicação do percentual descrito no Item 14.1.1 deste 
Instrumento. 

 
10.1.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal. 

 
10.1.3.1. Havendo acordo entre as partes, a garantia em dinheiro poderá ser retido e 

descontado do primeiro pagamento à CONTRATADA. 
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10.1.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO perante a CONTRATANTE, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes 

de inadimplemento, observadas as seguintes regras: 

 
a) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e deverá acompanhar 

as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 

 
b) O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o CONTRATADO não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas. 

 
c) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 

que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique 

descoberto. 

 
10.1.5. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 
10.1.6. A garantia assegurará o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 

nele previstas; 

 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 

 
10.1.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
10.1.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

 
10.1.9. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato.  

 
10.1.10. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de penalidade à 

CONTRATADA, conforme penalidades descritas neste Termo de Referência. 

 
10.1.10.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem o Inciso I do Art. 137° da Lei n. 14.133/21. 

 
10.1.11. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Instrumento.  

 
11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
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11.2.1. A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas ABNT, exigidas pelo órgão responsável quanto ao objeto deste Termo de Referência, as quais 

deverão ser respeitadas, conforme direitos do consumidor, obrigando-se a executar novamente, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias contados a partir da data da notificação a ser emitida pela CONTRATANTE, todo 

serviço que estiver fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Autarquia, até o efetivo atendimento das 

referidas propostas. 

 
11.2.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.  

 
12. DA RESCISÃO DO CONTRATO (Capítulo VII Das Hipóteses de extinção dos Contratos da lei 

14.133/21):  

 
12.1. Constituirão motivos para rescisão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (Art. 137° da Lei 14.133/21): 

 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 
f) Razões de interesse público, justificadas pela CONTRATANTE;  

 
g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
12.2 . O CONTRATADO terá direito à rescisão do contrato nas seguintes hipóteses (Art. 137° § 2º da Lei 

14.133/21): 

 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125° da lei 14.133/21; 

 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas  desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE;  

 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as Alíneas b, c e d do Item 12.2 deste Instrumento observarão 

as seguintes disposições (Art. 137° § 3º da Lei 14.133/21): 

 
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual tenha participado 

ou para o qual tenha contribuído; 

 
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da Alínea d do Inciso II do Art. 124° da lei 14.133/21. 

12.4 . A rescisão do contrato poderá ser (Art. 138° da Lei 14.133/21): 

a) Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 
12.5. A rescisão determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo (Art. 138° §1º da Lei 14.133/21).  

 
12.6 . Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a 

 
(Art. 138° §2º da Lei 14.133/21): 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de rescisão. 

12.7 . A rescisão determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências (Art. 139° da Lei 14.133/21): 
I - Execução da garantia contratual para:  

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
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b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

II Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e 

das multas aplicadas.  

 
13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO (Capítulo VII da lei 14.133/21): 
 
13.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Art.124° da Lei 

14.133/21): 

 
13.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; 

 
b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 

 
13.1.2. Por acordo entre as partes: 

 
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução do serviço em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários;, 

c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento;  

 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

 
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o Item 13.1.1 deste Instrumento, o CONTRATADO será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato (Art. 125° da lei 14.133/21).  

 
13.3. As alterações unilaterais a que se refere o Item 13.1.1 deste Instrumento não poderão transfigurar o objeto 

da contratação (Art. 126° da lei 14.133/21). 

 
13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial (Art. 

130° da lei 14.133/21). 
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13 .5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso e se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados (Art. 134° da 

lei 14.133/21). 

 
13.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações (Art. 136° da lei 14.133/21): 

a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no contrato; 

 

b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 

no contrato;  

 
c) Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

 
d) Empenho de dotações orçamentárias. 

13.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que: 

 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

 
b) Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

 
c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e; 

 
d) Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 
13 .1. Não será admitida a subcontratação. 

13.2. Não configura subcontratação a locação de terceiros de equipamentos utilizado na prestação dos serviços, 

uma vez que não há transferência de responsabilidades.  

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/21):  

 
14.1. SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
14.1.1. DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 

 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 

 
b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 

 
c) Medição de capacidade da Bomba; 
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d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista hidráulico, 

elétrico e mecânico; 

 
e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso para a vazão 

estabelecida pelo poço; 

 
f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no bombeamento 

e a otimização da produção de água. 

 
g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, ferramentas e 

materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 

 
h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e cabos elétricos; 

 
i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 

 
4.2 DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) DE 

POÇOS ARTESIANOS 

 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 

 
b) Revisão do equipamento de bombeio; 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 

 
d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 

 
e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do desincrustante 

RESOX ou similar; 

 
f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta pressão, com 

hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 

 
g) Escovação das paredes do poço; 

 
h)  Medição de capacidade da Bomba; 

 
i)  Medição da Profundidade do Poço; 

 
j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista hidráulico, 

elétrico e mecânico; 

 
k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 

 
l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
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m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 

bombeamento e a otimização da produção de água. 

 
14.2 OBRIGAÇÕES DIVERSAS 

 
14.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus anexos e de sua 

proposta. 

 
14.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

 
14.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

14.2.4. Empregar, na execução do objeto contratado, profissionais devidamente habilitados e qualificados a 

prestar os serviços contratados.  

 
14.2.5. Exigir que seus empregados executem os serviços devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI (se for o caso). 

14.2.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do Artigo 7° do Decreto 

n° 7.203, de 2010; 

14.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em atendimento à Constituição Federal (Art. 7º XXXIII). 

 
14.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 

 
14.2.9. Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos: 

 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 
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14.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
14.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução dos serviços. 

14.2.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado.  

 
14.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
14.2.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações deste Instrumento e seus anexos e do Edital. 

 
14.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 92°,  Inciso XVI da Lei 14.133/21). 

14.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

nº 13.146, de 2015. 

 
14.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

 
14.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2023. 

 
14.2.20. Encaminhar via e-mail, para semadchpro@outlook.com cópia do DANFE (Documento Auxiliar de 

Nota Fiscal Eletrônica). 

 
14.2.21. Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no DECRETO Nº 2.556, DE 17 DE OUTUBRO 

DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO); DECRETO Nº 2.586, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 (Município 

de Chupinguaia/RO) e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, 

quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a 

alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012. 

 
14.2.22. Deve assumir todas as obrigações e as providências estabelecidas na legislação específica quando os 

seus empregados forem vítimas no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 

nas dependências do SAAE. 
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14.2.23. Dar ciência à fiscalização do SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade e de todas 

as ocorrências que verificar durante a execução dos serviços. 

 
14.2.24. Deve executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno 

para o SAAE (com a máxima eficácia), devendo, para tanto, programar suas atividades junto à fiscalização do 

SAAE. 

 
14.2.25. Ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados neste termo, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância formal por parte da fiscalização. 

 
14.2.26. Deverá apresentar o relatório resultante de todo o serviço prestado, com o Atestado de 

Responsabilidade Técnica deste, devidamente quitado pela licitante vencedora junto ao CREA. 

 
14.2.27. Correrão por conta, responsabilidade e risco da licitante vencedora as consequências  de: 

 
a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão;  

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste Contrato; 

 
c) Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra ou 

em decorrência dela.  

 
14.28. Não divulgar dados ou informações a que venha ter acesso, referentes aos serviços prestados, salvo 

expressamente autorizados pelo SAAE. 

 
14.2.29. Ter disponíveis todos os instrumentos e equipamentos técnicos, veículos e ferramentas a serem usados 

na prestação do serviço, os quais devem estar em perfeitas condições de funcionamento, não apresentando 

riscos de acidentes aos funcionários e devidamente abastecidos de combustíveis. Quando tratar-se de 

equipamentos ou ferramentas elétricas, é responsabilidade da licitante vencedora verificar e adequar-se, com 

antecedência, às voltagens disponíveis no local de execução do serviço. 

 
14.2.30. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 

número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução 

do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato com os responsáveis pela 

fiscalização e gestão do contrato. 

 
14.2.31. Assegurar as práticas e os critérios de sustentabilidade. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021): 
 
15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 
15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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15.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas e eficazes. 
 
15.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

 
15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que 

couber. 

 
15.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas da CONTRATADA.  

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 

o trabalhador foi contratado; e 

 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
15.7. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

15.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

 
15.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 

serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (Art. 8° §3º; Art. 117° da Lei 14.133/21): 
 

16.1. Da Fiscalização: 
 

16.1.1. Para uma boa prática administrativa e favorecer o controle e a segurança do procedimento de liquidação 

de despesa, haverá dois importantes núcleos de atuação na atividade de fiscalização do contrato: A gestão e a 

fiscalização propriamente dita, em atendimento ao que rege a Lei 14.133/21 em seus Artigos 8º §3º e 117°. 
 

16.1.2. Diante da omissão da Lei 14.133/2021, cita-se, a título de parâmetro, o Art. 40, inciso I, da Instrução 

Normativa 05/2017, do antigo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 
 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos 

quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
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16.1.3. Portanto, enquanto o fiscal técnico foca na execução do objeto, o gestor cuida do 
processo como um todo. 

 
16.1.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

 
16.1.5. O Gestor e o Fiscal do Contrato terão como responsabilidade o controle, a fiscalização e o 

acompanhamento da execução dos serviços do Objeto deste Termo de Referência. 

 
16.1.6. Em hipótese alguma será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

 
16.1.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

no que concerne à execução do objeto licitado, inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais. 

 
16.1.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 117° da 

Lei 14.133/21.  

 
16.1.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no Artigo 137° da Lei 

14.133/21. 

 
16.2. Do Gestor do Contrato: 

16.2.1. O gestor do contrato tem a função de fazer o contato com o CONTRATADO, exigindo que o mesmo 

cumpra com as cláusulas contratuais e gerenciando a formalização dos termos aditivos relativos à alteração no 

contrato, prorrogação dos prazos, a publicação dos extratos, a verificação da manutenção das condições de 

habilitação, sendo o responsável pela fiscalização da documentação comprobatória da CONTRATADA, entre 

outras providências.  

 
16.2.2. O Gestor do Contrato possuirá as atribuições gerenciais e de planejamento, coordenação, avaliação, 

supervisão, orçamento, negociação, pagamento e controles relacionados ao processo de gestão do contrato e 

deverá agir de forma proativa e preventiva, com a assistência do fiscal, observando o cumprimento, pela 

CONTRATADA, das regras previstas no instrumento contratual. 

16.2.3. Caso tais regras não estejam sendo cumpridas em sua integridade, o gestor poderá aplicar as medidas 

estabelecidas no contrato, as quais poderão ser a glosa do valor a ser pago e/ou aplicação das penalidades 

previamente estabelecidas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sempre com base no devido processo 

legal a ser observado. 

 
16.2.4. O Gestor possuirá ainda as atribuições técnicas quanto à natureza do contrato, no tocante ao 
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assessoramento da análise técnica da contratação, tendo em vista o Objeto deste Termo de Referência, 

subsidiando na verificação da documentação apresentada pela CONTRATADA em relação à liquidação das 

Notas Fiscais, além de subsidiar nas atribuições de planejamento, coordenação, avaliação e supervisão da 

execução do contrato. 

 
16.2.5. A função de gestor do contrato será exercido pelo Secretário Municipal de Administração. 

 
16.3. Do Fiscal do Contrato:  

 
16.3.1. Ao fiscal do contrato compete verificar a correta execução do objeto, de acordo com os termos 

pactuados, legitimando a liquidação dos pagamentos devidos ao CONTRATADO, e, caso necessário, 

orientando as autoridades competentes para a necessidade de aplicação das sanções previstas ou da rescisão 

contratual. 

 
16.3.2. A CONTRATANTE, através do ordenador de despesas, deverá designar o fiscal do 
contrato para o recebimento e controle da execução dos serviços. O mesmo registrará todas as ocorrências e as 

deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada a CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

 
16.3.3. Durante a execução do objeto, o fiscal do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

 
16.3.4. O fiscal do contrato deverá elaborar e manter atualizado registros contendo as principais ocorrências da 

execução contratual, conforme determina o Art. 117° §1º da Lei 
14.133/21. Nestes registros, também deverá determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, e deverão conter o ciente do represente 
formalmente indicado pela empresa. Caso ocorra aplicação de penalidades por descumprimento de cláusulas 

contratuais à CONTRATADA, tais registros poderão embasar as penalidades. 
 

16.3.5. O fiscal do contrato poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

16.3.6. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados. 

16.4 . A fiscalização do contrato será exercida por:  

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: Secretaria Municipal De Administração 

AUTORIDADE MÁXIMA: Jadson Paulino de Abreu 

CARGO: Secretária Municipal De Administração 

MATRÍCULA: 405683 

EMAIL: semad@chupinguaia.ro.gov.br  

 
17. PENALIDADES (Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021): 

17.1 . Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155° Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções (Art. 

156° Lei nº 14.133/2021): 

 
a) Advertência; 
 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

item 17.1 deste Instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §4° 

da Lei 14.133/21); 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneash,i,j,k 

el do item 26.1 deste Instrumento, bem como nas alíneas b,c,d,e,f e g do mesmo item, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21); 

 
d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 14.133/21);  
 

e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu equivalente, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 156°, 

§3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/21). 
 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 14.133/21): 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

17.4. A sanção prevista na Alínea a do item 17.2 deste Instrumento será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na Alínea a do item 17.1 deste Instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (Art. 156°, §2°da Lei 14.133/21). 

 
17.5. A sanção estabelecida na Alínea c do item 17.2 deste Instrumento será precedida de 
análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima desta Autarquia, ou seja, do Secretário 

Municipal de Administração. (Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21).  
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17.6. As sanções previstas nas alíneas "a", b e "c" do item 17.2 deste Instrumento, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "d" e e do mesmo item 17.2 deste Instrumento (Art. 

156°, §7° da Lei 14.133/21). 

 
17.7. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 
17.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 14.133/21). 

 
17.9. Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas d e e do item 17.2 deste Instrumento, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 14.133/21). 

17.10. A aplicação das sanções previstas no item 26.2 deste Instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21). 
 

17.11. A aplicação das sanções previstas nas Alíneas b e c do item 17.2 deste Instrumento requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da 

Lei 14.133/2021).  

 
27. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

27.1 . Este Termo de Referência tem como base legal a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de licitações e contratos); 

Decreto Federal nº 11.462/23 regulamenta o Art. 82° ao Art. 86° da Lei 14.133/21 sobre o Sistema de registro 

de Preços; Decreto Municipal nº 2.736, de Janeiro de 2024, regulamenta os procedimentos Auxiliares de 

licitação da lei 14.133/21  e Lei nº 8.078/90 (Dispõe sobre a proteção do consumidor). 

 
27.2 . Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as legislações bases citadas no item 27.1 e demais 

normas aplicáveis. 

 
27.3. Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3346- 1460 ou na sede do SAAE Serviço 

Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, situado, na Avenida Valter Luis Fillus, nº 1133, Centro, 

Chupinguaia/RO, de segunda às sextas-feiras das 07h às 13h. 

 
28. DO FORO 
 

28.1 . Fica eleito o foro da comarca de Vilhena/RO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem 

ser solucionadas administrativamente.  
 

Chupinguaia/RO, 30 de janeiro de 2026. 
 

 

Apêndice do Anexo I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(ID-793919) 
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ANEXO II 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2026. 
 

PROCESSO Nº.  0096/2026. 
 
 
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de 
poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, Guaporé e na sede do Município 
de Chupinguaia) para atender as necessidades do Sistema de Abastecimento de Água – SAAE, 
assim como segue: 
 
Valor Total R$: 635.120,05 (seiscentos e trinta e cinco mil, cento e vinte reais e cinco centavos). 
 

Item Descrição do Produto Qte Unid. Marca Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Contratação de empresa especializada 
para eventual realização dos serviços de 
manutenção (RETIRADA E INSTALAÇAO 
DE GRUPO SUBMERSIVEL) de poços 
artesianos medindo entre 0-100 METROS 
de profundidade, instalados na sede do 
município e distritos de Chupinguaia, 
sendo este o Distrito do Guaporé, Novo 
Plano, Boa Esperança. Compreendendo 
as seguintes etapas, conforme consta no 
termo de referência: Retirada e instalação 
da coluna de bombeamento e do conjunto 
submerso do interior do poço; * 
Substituição das luvas e/ou conexões de 
aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; * 
Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 
coluna de bombeamento: regulagem do 
conjunto submerso para a vazão 
estabelecida pelo poço; * 
Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. -- 
METODOLOGIA DE TRABALHO: DOS 
SERVIÇOS DE RETIRADA E 
INSTALAÇÃO DO GRUPO 

30 SERV  3.900,00 117.000,00 
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SUBMERSÍVEL: - Mobilização de 
caminhão com guindaste hidráulico 
acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para 
a realização dos serviços ora contratados; 
- Retirada e instalação de grupo 
submersível: compreendendo a bomba 
submersa, tubulações e cabos elétricos; 
- Teste inicial da pressão e amperagem da 
bomba submersa (quando necessário); 
 Verificação detalhada do estado de 
conservação;  

2 Contratação de empresa especializada 
para eventual realização dos serviços de 
manutenção (RETIRADA E INSTALAÇAO 
DE GRUPO SUBMERSIVEL) de poços 
artesianos medindo entre 100-200 
METROS de profundidade, instalados na 
sede do município e distritos de 
Chupinguaia, sendo este o Distrito do 
Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
Compreendendo as seguintes etapas, 
conforme consta no termo de referência: 
Retirada e instalação da coluna de 
bombeamento e do conjunto submerso do 
interior do poço; 
* Substituição das luvas e/ou conexões de 
aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; 
* Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 
coluna de bombeamento: regulagem do 
conjunto submerso para a vazão 
estabelecida pelo poço; 
* Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. 
-- METODOLOGIA DE TRABALHO: 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E 
INSTALAÇÃO DO GRUPO 
SUBMERSÍVEL: 
- Mobilização de caminhão com guindaste 
hidráulico acoplado, carregando 
equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários para a realização dos 

30 SERV  4.900,00 147.000,00 
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serviços ora contratados; 
- Retirada e instalação de grupo 
submersível: compreendendo a bomba 
submersa, tubulações e cabos elétricos; 
- Teste inicial da pressão e amperagem da 
bomba submersa (quando necessário); 
- Verificação detalhada do estado de 
conservação; 

3 Contratação de empresa especializada 
para eventual realização dos serviços de 
manutenção (RETIRADA E INSTALAÇAO 
DE GRUPO SUBMERSIVEL) de poços 
artesianos medindo entre 300-400 
METROS de profundidade, instalados na 
sede do município e distritos de 
Chupinguaia, sendo este o Distrito do 
Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
Compreendendo as seguintes etapas, 
conforme consta no termo de referência: 
Retirada e instalação da coluna de 
bombeamento e do conjunto submerso do 
interior do poço; 
* Substituição das luvas e/ou conexões de 
aço carbono galvanizado se danificadas; 
* Medição de capacidade da Bomba; 
* Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; 
* Reinstalação do conjunto submerso e 
coluna de bombeamento: regulagem do 
conjunto submerso para a vazão 
estabelecida pelo poço; 
* Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. 
-- METODOLOGIA DE TRABALHO: 
DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E 
INSTALAÇÃO DO GRUPO 
SUBMERSÍVEL: 
- Mobilização de caminhão com guindaste 
hidráulico acoplado, carregando 
equipamentos, ferramentas e materiais 
necessários para a realização dos 
serviços ora contratados; - Retirada e 
instalação de grupo submersível: 
compreendendo a bomba submersa, 
tubulações e cabos elétricos; - Teste 

10 SERV  5.900,00 59.000,00 
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inicial da pressão e amperagem da bomba 
submersa (quando necessário);  
Verificação detalhada do estado de 
conservação; 

4 LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 
poços artesianos medindo entre 0-100 
METROS de profundidade, instalados na 
sede do município e distritos de 
Chupinguaia, sendo este o Distrito do 
Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 
bombeamento e do conjunto submerso do 
interior do poço; - Revisão do 
equipamento de bombeio; - Revisão de 
toda a coluna adutora, dos cabos de 
ligação e do quadro de comando; - 
Substituição das luvas e/ou conexões de 
aço carbono galvanizado se danificadas; - 
Desenvolvimento do poço pelo sistema 
AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 
com uso do desincrustante RESOX ou 
similar;  - Limpeza, desinfecção, 
desincrustação dos poços tubulares 
profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro 
produto tecnicamente recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
-  Medição da Profundidade do Poço; 
-  Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; -  Reinstalação do conjunto 
submerso e coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para 
a vazão estabelecida pelo poço; 
 - Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. 

15 SERV  5.674,67 85.120,05 

5 LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 
poços artesianos medindo entre 100-200 
METROS de profundidade, instalados na 
sede do município e distritos de 
Chupinguaia, sendo este o Distrito do 
Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 

20 SERV  6.900,00 138.000,00 
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bombeamento e do conjunto submerso 
do interior do poço; 
- Revisão do equipamento de bombeio; 
- Revisão de toda a coluna adutora, dos 
cabos de ligação e do quadro de 
comando; 
- Substituição das luvas e/ou conexões 
de aço carbono galvanizado se 
danificadas; 
- Desenvolvimento do poço pelo sistema 
AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 
com uso do desincrustante RESOX ou 
similar; 
- Limpeza, desinfecção, desincrustação 
dos poços tubulares profundos com 
compressor de alta pressão, com 
hipoclorito de cálcio ou outro produto 
tecnicamente recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
-  Medição da Profundidade do Poço; 
-  Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; 
-  Reinstalação do conjunto submerso e 
coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para 
a vazão estabelecida pelo poço; 
- Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. 

6 LIMPEZA DE POÇO TUBULAR 
PROFUNDO COM COMPRESSOR) de 
poços artesianos medindo entre 300-400 
METROS de profundidade, instalados na 
sede do município e distritos de 
Chupinguaia, sendo este o Distrito do 
Guaporé, Novo Plano, Boa Esperança. 
- Retirada e instalação da coluna de 
bombeamento e do conjunto submerso do 
interior do poço; 
- Revisão do equipamento de bombeio; 
- Revisão de toda a coluna adutora, dos 
cabos de ligação e do quadro de 
comando; 
- Substituição das luvas e/ou conexões de 
aço carbono galvanizado se danificadas; 

10 SERV  8.900,00 89.000,00 
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- Desenvolvimento do poço pelo sistema 
AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, 
com uso do desincrustante RESOX ou 
similar; 
 - Limpeza, desinfecção, desincrustação 
dos poços tubulares profundos com 
compressor de alta pressão, com 
hipoclorito de cálcio ou outro produto 
tecnicamente recomendado; 
- Escovação das paredes do poço; 
- Medição de capacidade da Bomba; 
-  Medição da Profundidade do Poço; 
-  Avaliação e diagnóstico das condições 
físicas dos equipamentos instalados do 
ponto de vista hidráulico, elétrico e 
mecânico; 
-  Reinstalação do conjunto submerso e 
coluna de bombeamento: 
- Regulagem do conjunto submerso para 
a vazão estabelecida pelo poço; 
 - Redimensionamento dos conjuntos de 
bombeamento a fim de se obter eficiência 
energética no bombeamento e a 
otimização da produção de água. 

 
Prazo de validade da proposta (60) sessenta dias. 
Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de Tributação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme estabelece o Art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006. 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP)]. 
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital). 
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ANEXO III 
  

CARTA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
À Prefeitura de Chupinguaia – RO: 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 11/2026– Setor de Licitações - Carta-Proposta de Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo 01, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
OBJETO: Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de 
poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, Guaporé e na sede do Município 
de Chupinguaia) para atender as necessidades do Sistema de Abastecimento de Água – SAAE, de 
acordo com todas as especificações técnicas descrita no Termo de Referência, Estudo Técnico 
Preliminar e Edital com fundamentação legal na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  E-MAIL: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre 
o fornecimento.  
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO IV 

 
 (apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (MODELO) 
 

É OBRIGATÓRIO o envio deste ANEXO IV junto aos documentos de habilitação, pois o mesmo 
é utilizado para elaboração do contrato da empresa vencedora. 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026. 
 
A ............................................................................ apresenta, a seguir, os dados da empresa (Nome 
completo da empresa) seu (s) representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 
 
NOME(S): 
 
CARGO(S): 
 
NACIONALIDADE(S):    ESTADO CIVIL: 
 
PROFISSÃO:                                         RG:      CIC: 
 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 
 
Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 
RAZÃO SOCIAL: 
 
C.G.C. Nº.:                                      FONE:   FAX: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Rua/Av.:                                                                       N.º: 
E-mail: 
Município:            Estado:                        CEP.: 
Conta Corrente:   Cód. Agência:                       Banco:  
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, 
por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
                         

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 
 

................................................................. 
(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Apresentar este documento em papel timbrado da Empresa Licitante; 
Obs. 3:      A ausência deste documento não implica em desclassificação. 
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 (apresentar em papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026. 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _________________________________________, CGC  nº 
____________________________, sediada na (endereço 
completo)___________________________________, declara , sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

__________________________________________________ 

Número da RG do Representante Legal da Licitante 

 

 

 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 

Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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(apresentar em papel timbrado da empresa licitante). 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO 
DO MENOR 

 

 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026. 

 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _________________, por intermédio de seu 
representante legal, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº. 14.133/21, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

OBSERVAÇÃO: Se a licitante possuir menores de 16 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante ou que tenha o 
carimbo do CNPJ. 

 

 

 

................................................ 

(data) 

 

 

............................................................................... 

(representante legal) 

 

 

 

Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 

Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
 
 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2026. 

 

Eu,____________________________________________________________, portador (a) 
do RG nº___________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº 
_______________________________, representante da 
empresa:_______________________________________, CNPJ sob o 
nº.__________________________, Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários junto 
às autoridades e órgãos competentes que não possuo vinculo empregatício, e nem tenho sócios, 
sócio-administrador, cotistas, acionista ou comanditário no quadro desta empresa que tenham 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Chupinguaia.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO. 

 

Cidade de Origem, __ de ______________ de 2026. 

 

 

................................................................. 

(Assinatura do representante legal e carimbo) 

 
 
Obs. 1: Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais; 
Obs. 2: Esta declaração terá que ser apresentada junto com a “Documentação de 
Habilitação” 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA CONTRATO _______/2026. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  0096/2026. 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

EMENTA: CONTRATO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS SEMI – 
ARTESIANOS (NO DISTRITO DE NOVO PLANO, BOA 
ESPERANÇA, GUAPORÉ E NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
CHUPINGUAIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – SAAE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 
CHUPINGUAIA E A EMPRESA 
_____________________________________. 

 

   O MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA – ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 01.587.887/0001-29, com 
sede Administrativa na Avenida 27, nº 1133, Centro, nesta cidade, daqui por diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. WESLEY 
WANDERLEY DA COSTA GONÇALVES, portador do CPF nº. 023.56.642-08, e de outro lado a 
empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
____________________________, com sede a 
_____________________________________________________, em ___________________, 
Estado de _________________, doravante denominada de CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Srº(a). _________________________________, portador do CPF n° ________________, 
resolvem celebrar o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I). 

    O presente contrato tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de manutenção de poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, 
Boa Esperança, Guaporé e na sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do 
Sistema de Abastecimento de Água – SAAE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 
CASOS OMISSOS (art. 92). 
 

O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Abril de 2021, pelo Decreto Municipal nº 2701 de 04 de janeiro de 2024, e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores. 

 

§ 1º - Os casos omissos, que por ventura, vierem a existir serão comunicados ao 
Excelentíssimo Sr. Prefeito, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se 
pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o interesse 
público. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO (art. 18):  
 

1.1 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
01 – FORMA DE EXECUÇÃO E REQUISITOS TÉCNICOS  
 
01.1 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 

a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
 

h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
01.2 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) 
DE POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h) Medição de capacidade da Bomba; 
 

i) Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
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l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 
I – Normas e Regulamentações: 
 
a) Conformidade com normas técnicas e regulatórias aplicáveis à manutenção de poços. 
 

b) A manutenção de poços artesianos e semi-artesianos deve ser realizada de acordo com uma 
série de normas técnicas e regulatórias que garantem a segurança, a eficácia e a conformidade com 
as leis e regulamentos ambientais. Essas normas variam de acordo com o país e a região, mas 
geralmente cobrem aspectos técnicos, ambientais e de segurança. Abaixo estão algumas das 
normas e regulamentações que podem ser aplicáveis à manutenção de poços: 
 

II – Normas Técnicas 
 

Normas de Construção e Manutenção de Poços 
 
01 – ABNT NBR 12227 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos de Projeto e Construção": 
Esta norma brasileira estabelece os requisitos para o projeto e a construção de poços 
artesianos, semi-artesianos e de monitoramento. 
 

02 – ABNT NBR 12225 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos para Perfuração e 
Instalação de Tubos de Revestimento": Define os requisitos para a perfuração de poços e a 
instalação de tubos de revestimento. 
 

03 – ABNT NBR 15527 -  "Água Subterrânea Requisitos de Quantidade e Qualidade para 
Poços": Especifica os padrões de qualidade da água e requisitos de quantidade para poços 
artesianos e semi-artesianos. 

 
III – Normas de Segurança: 

 

ABNT NBR 14725** "Produtos Químicos Segurança no Trabalho com Produtos Químicos": 
Embora não seja específica para poços, essa norma trata da segurança ao lidar com 
produtos químicos, que podem ser utilizados em processos de manutenção. 

 
IV – Normas de Equipamentos:  

 

ABNT NBR 7500** "Equipamentos de Proteção Individual Requisitos Gerais": Esta norma 
define os requisitos para o uso de EPIs, que são essenciais em atividades de manutenção 
de poços. 

 
V – Regulamentações Ambientais 
 

a) Proteção de Recursos Hídricos  
 

I – Legislação Nacional sobre Recursos Hídricos: Em muitos países, há leis que 
regulamentam a proteção e o uso dos recursos hídricos. No Brasil, a Lei nº 9.433/1997 
estabelece o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e normas para a 
exploração e proteção das águas subterrâneas. 
 

II – Agências Reguladoras de Água: Muitas regiões têm agências que regulam o uso da água 
subterrânea e que exigem licenças específicas para a perfuração e manutenção de poços. 
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b) Controle de Contaminação  

 

Diretrizes para Controle de Poluentes: Normas e regulamentos que estabelecem diretrizes 
para evitar a contaminação das águas subterrâneas durante a manutenção de poços, 
incluindo o manuseio e descarte de substâncias químicas. 

 
VI – Normas de Segurança no Trabalho  
 
Procedimentos de Segurança  

 

Procedimentos de Emergência: Diretrizes para a resposta a emergências e primeiros 
socorros em caso de acidentes durante a manutenção dos poços. 

 
VII – Regulamentações Locais e Regionais 
 
Legislação Local:  

 

Regulamentações Regionais: Estadual e Municipal, pode haver regulamentações específicas 
sobre a manutenção de poços artesianos que podem complementar ou detalhar as normas 
nacionais.  

 
VIII – Garantias de Qualidade 
 
a) Garantia de Serviço 

 

I – Qualidade do Serviço: A empresa deve garantir que todos os serviços de manutenção 
sejam realizados conforme as melhores práticas do setor e em conformidade com as normas 
técnicas e regulamentações aplicáveis. Isso inclui o uso de equipamentos e técnicas 
apropriadas e a execução de procedimentos de manutenção padrão. 
 

II – Padrões de Desempenho: Garantia de que o desempenho do poço, após a manutenção, 
atenderá aos parâmetros especificados, como vazão, qualidade da água e eficiência da 
bomba. 
 

b) Garantia de Peças e Equipamentos 
 

I – Peças Substituídas: Garantia de que todas as peças substituídas durante a manutenção 
sejam de qualidade comprovada e que a empresa oferece uma garantia sobre essas peças, 
que pode variar de meses a anos, dependendo da peça e do fabricante. 
 

II – Equipamentos Utilizados: Garantia de que os equipamentos utilizados para a 
manutenção são modernos, bem mantidos e calibrados, garantindo a eficácia do serviço 
realizado. 

 
IX – Garantias de Segurança 
 
a) Cumprimento de Normas de Segurança 

 

Treinamento e Qualificação: Garantia de que a equipe responsável pela manutenção possui 
treinamento e qualificações adequadas para realizar os serviços de forma segura e eficiente. 

 
b) Responsabilidade e Seguro 
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I – Seguro de Responsabilidade: Garantia de que a empresa possui seguro de 
responsabilidade civil para cobrir danos potenciais resultantes da manutenção. Isso inclui 
danos ao poço, ao equipamento e a terceiros. 
 
II – Responsabilidade por Danos: Garantia de que a empresa assumirá a responsabilidade 
por quaisquer danos causados durante a execução dos serviços, conforme definido no 
contrato. 

 
02 – PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
a) O objeto licitado será realizado de forma FRACIONADA, sempre que HOUVER NECESSIDADE, 
mediante o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida e devidamente assinada pelo Secretário 
Municipal de Administração, em dias uteis ou feriados, compreendido entre as 07h00 e as 13h00, 
de acordo com o endereço constante na ordem de serviço. 
 

b) Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, obedecendo ao horário das 7:00 às 13:00 
horas, de segunda à sexta-feira. Caso haja conveniência para a Administração, os serviços poderão 
ser agendados em finais de semana, feriados ou em horários fora do expediente, mediante 
autorização prévia expressa pelo Secretário Municipal de Administração. 
 

c) A contratada deverá estar disponível para a realização dos serviços 24 (vinte e quatro horas) por 
dia, incluindo fins de semana (sábado e domingos) e feriados. 
 

* Os serviços serão recebidos: 
 

d) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser reparados no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

f) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da 
qualidade  dos serviços e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

g) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

h) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
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i) O aceite/aprovação do (s) objeto (s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

j) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

k) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

l) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

m) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

n) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
03 – PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
a) O prazo para início da execução dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data do recebimento da convocação formal (ordem de serviço), emitida pelo Secretário Municipal de 
Administração. 
 

b) A convocação será realizada por meio de documento oficial (comunicação formal por e-mail 
institucional, ofício ou sistema eletrônico próprio), contendo descrição dos serviços, endereço, 
cronograma e demais condições específicas da demanda. 
 

c) O não atendimento ao prazo estabelecido sem justificativa aceita pela Administração poderá 
ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito à ampla 
defesa. 
 
04 – LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
Os serviços deverão ser prestados nos poços localizados em: 
 

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 
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5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM 
Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, 
Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 
10, Chupinguaia 

24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das 
Donas de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 

27 ****** Poço 

Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, 
Distrito de Boa Esperança, Ponto de 
Referência: Sítio Boa Esperança, 
Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 
03, BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 
Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 
01, Jardim Bela Vista, No Município De 
Chupinguaia-RO. 

 
05 – SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
05.1 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
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e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
 

h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
05.2 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) 
DE POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h)  Medição de capacidade da Bomba; 
 

i)  Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
 

l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS 
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 92, inciso V). 

 

  A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ _____________(________), para a 
prestação dos serviços previstos na cláusula primeira. Sendo da seguinte forma:  
 

a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
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disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA (art. 84). 
 

O prazo de vigência do contrato será realizado de acordo com as necessidades da demandante. 

 
No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 

A presente despesa correrá por conta das seguintes dotações: 

 
a) O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 

Quadro Resumo de Preços elaborado pela SEMAD, elaborado com base em orçamentos recebidos 
de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de 
registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou em 
bancos de preços. 

 
b) A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados 

as Secretarias Municipais Participante e não participantes, pela Lei Orçamentária Anual do Município 
de Chupinguaia, o que englobará Recursos Livres, e Recursos Vinculados tanto Estaduais quanto 
Federais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 89, §2º). 

 

A Contratante se obriga a: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas e eficazes. 
 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 
no que couber. 
 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

I – Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  
 

II – Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas da CONTRATADA.  
 

III – Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e, 
 

IV – Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 

g) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

i) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
 

j) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR E GARANTIA. 

 

01 – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus anexos e de 
sua proposta. 
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02 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

03 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

04 – Empregar, na execução do objeto contratado, profissionais devidamente habilitados e 
qualificados a prestar os serviços contratados.  
 

05 – Exigir que seus empregados executem os serviços devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI (se for o 
caso). 
 

06 – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do 
Artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 

07 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em atendimento à Constituição Federal 
(Art. 7º XXXIII). 
 

08 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 
 

09 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos: 

 

I – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
II – Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 
IV – Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 

 

10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

11 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
 

12 – Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

13 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  
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14 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

15 – Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Instrumento e seus anexos e 
do Edital. 
 

16 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 92°,  Inciso XVI da Lei 
14.133/21). 
 

17 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 

18 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
 

19 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 
124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2023. 
 

20 – Encaminhar via e-mail, para semadchpro@outlook.com cópia do DANFE (Documento Auxiliar 
de Nota Fiscal Eletrônica). 
 

21 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no DECRETO Nº 2.556, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO); DECRETO Nº 2.586, DE 26 DE OUTUBRO 
DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO) e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no 
Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o 
disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012. 
 

22 – Deve assumir todas as obrigações e as providências estabelecidas na legislação específica 
quando os seus empregados forem vítimas no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que verificadas nas dependências do SAAE. 
 

23 – Dar ciência à fiscalização do SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade e 
de todas as ocorrências que verificar durante a execução dos serviços. 
 

24 – Deve executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 
transtorno para o SAAE (com a máxima eficácia), devendo, para tanto, programar suas atividades 
junto à fiscalização do SAAE. 
 

25 – Ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados neste termo, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância formal por parte da fiscalização. 
 

26 – Deverá apresentar o relatório resultante de todo o serviço prestado, com o Atestado de 
Responsabilidade Técnica deste, devidamente quitado pela licitante vencedora junto ao CREA. 
 

27 – Correrão por conta, responsabilidade e risco da licitante vencedora as consequências  de: 
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a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão;  
 

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste 
Contrato; 
 

c) Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 
terceiros, na obra ou em decorrência dela.  

 

28 – Não divulgar dados ou informações a que venha ter acesso, referentes aos serviços prestados, 
salvo expressamente autorizados pelo SAAE. 
 

29 – Ter disponíveis todos os instrumentos e equipamentos técnicos, veículos e ferramentas a serem 
usados na prestação do serviço, os quais devem estar em perfeitas condições de funcionamento, 
não apresentando riscos de acidentes aos funcionários e devidamente abastecidos de combustíveis. 
Quando tratar-se de equipamentos ou ferramentas elétricas, é responsabilidade da licitante 
vencedora verificar e adequar-se, com antecedência, às voltagens disponíveis no local de execução 
do serviço. 
 

30 – Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 
número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato 
com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
 

31 – Assegurar as práticas e os critérios de sustentabilidade. 
 

1.1 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 

a) A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ABNT, exigidas pelo órgão responsável quanto ao objeto deste Termo de 
Referência, as quais deverão ser respeitadas, conforme direitos do consumidor, obrigando-se a 
executar novamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da data da notificação a 
ser emitida pela CONTRATANTE, todo serviço que estiver fora do padrão, sem quaisquer ônus para 
esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas propostas. 
 

b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS e EQUILIBRIO FINANCEIRO (Art. 155 e 
156). 

 

a) À CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e comprovados, aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade 
da falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais normas cogentes). 

I. Advertência; 

II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 

b) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de 
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor 
total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 
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c) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido 
em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o 
valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento); 

d) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao dia sobre o valor do empenho, incidência limitada a 10 (dez) dias; 

e) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 
(oito por cento) sobre o valor do empenho. 

f) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b”  e “c” quando da 
ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso 
III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

g) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá ser 
aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo 
de outras cominações. 

h) Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais: 

i) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 

j) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em consideração 
para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – aplicável apenas em 
hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

k) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da empresa 
se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pela Contratante, durante a vigência 
do registro. 

l) Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração, prevista no artigo 156, da Lei nº 14.133/21, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas. 

m) Impedimento de Licitar e Contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aplicado conforme a 
gravidade das faltas cometidas; 

n) Declaração de Inidoneidade Para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista 
no artigo 156, IV, da Lei nº 14.133/21. 

o) A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

p) A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 
da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

q) Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada. 

r) Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 
Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no art. 105 da Lei 
nº 14.133/21, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e 
instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida 
contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

s) As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA. 

t) Nos termos da lei 14.133/21, será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de 
multa por atrasos injustificados na execução contratual, até o exaurimento do processo 
administrativo. As multas devidas serão descontadas do valor das faturas para pagamento, 
ou quando não existir crédito da empresa CONTRATADA perante o CONTRATANTE, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação. 
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u) Os procedimentos a serem adotados no âmbito da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHUPINGUAIA para a apuração de falta contratual no fornecimento de bens e serviços 
observarão o disposto na lei de licitações. 

 

1.1 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art´s. 155 e 156) 
 

01 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.. 

02 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 

IV. Multa: 
 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
 

2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 

3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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03 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

04 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

05 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 

06 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 

07 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

08 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

09 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

12 – O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECÔNOMICO-FINANCEIRO 

 

a) De acordo com o artigo 65, inciso II, alínea d esclarecemos que para restabelecer a relação 
que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
quando houver disciplinamento diverso oriundo da legislação vigente; 

c) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado; 

d) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura de Chupinguaia convocará a empresa beneficiária 
da presente Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

e) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
f) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura de Chupinguaia a liberará do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL (art. 82). 

1.1 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

a) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos;  

b) O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Secretário 
Municipal de cada órgão participante e Fiscais do contrato designados para tal finalidade, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 82 da Lei 14.133/21. 
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1.2 DA GARANTIA CONTRATUAL  
a) A Licitante vencedora do certame poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 

Chupinguaia, prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor 
total no ato de assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no Art. 98, da Lei 
14.133/21, em uma das modalidades definidas no caput.  

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do instrumento contratual.  

c) A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. 
Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, 
a Contratada deverá apresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos termos 
inicialmente pactuados;  

d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não 
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual;  

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de 
que trata o item 15 deste Termo de Referência:  

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO (art. 124). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 
124, da Lei 14.133/21, devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO (arts. 137 a 139). 

 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o 
previsto nos Artigos 137 a 139 da Lei Federal 14.133/21. 

 

01. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 

02. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 

03. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;    
 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

02. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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05. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

06. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

07. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

08. Indenizações e multas. 
 

09. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LIVRE ACESSO  
 
Em atendimento a portaria interministerial 424/2016,  

“Art. 43. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos 

instrumentos deverão conter cláusula que obrigue o contratado a 

conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do 

órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle 

interno e externo”.  

§ 1º - O contratado concede livre acesso aos servidores do (controle externo e interno), documentos 

e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO (art. 117). 
 

Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei 14.133/21 e alterações, cabe ao Município, a 
seu critério, através da, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 
execução dos serviços ora licitados, sem prejuízo da obrigação deste de fiscalizar seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

§ 1º - A Contratada declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo município. 

 

§ 2º - A existência e a atuação da fiscalização do Município, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne á execução dos serviços 
ora licitados, e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 89). 
   

Fica este Contrato vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2026, e a proposta de preços 
constante no Processos nº 0096/2026, e as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO (art. 92). 

 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Vilhena, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

ID: 801838 e CRC: DF35B173

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131


 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 Chupinguaia/RO ______ de ______________ de 2026. 

 

Pela Contratante:                                                                      Pela Contratada: 

        

_____________________                                                  ___________________________     
  Prefeito Municipal                                                                Nome do Responsável                                                                                                                                                                                                                           

    Função     

                          

 

       Nome do Responsável 

                   Secretário Municipal     

 

TESTEMUNHAS: 

 

__________________________________        Visto:     ____________________________        
                                                                                            Procurador Geral. 

      

                                                                                           

__________________________________ 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 6-2026. 

 

PROCESSO Nº 0096/2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/SRP/2026. 

 

No dia      de    de   , no Município de Chupinguaia/RO, 

inscrito(a) no CNPJ 01.587.887/0001-29, com sede à Avenida vinte e sete, n° 1133 – CEP: 76.990-

000, Chupinguaia-RO neste ato legalmente representado por WESLEY WANDERLEY DA COSTA 

GONÇALVES, portador do CPF n° 023.856.642-08, RESOLVE, registrar preços para eventual 

aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

EMPRESA DETENTORA DO CERTAME 

Empresa: __________________________________ 

Inscrita no CNPJ: ___________________________ 

Representante: _____________________________ 

Qualificação: _______________________________ 

Telefone: (____) ____________________________ 

E-mail: ____________________________________ 

Endereço:__________________________________ 

CEP:______________________________________ 

 

Item: Quantidade: Unidade: Marca: Modelo: Preço Unitário: Valor Total: 

       

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de manutenção de poços semi 
– artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa Esperança, Guaporé e na sede do Município de 
Chupinguaia) para atender as necessidades do Sistema de Abastecimento de Água – SAAE, de 
acordo com todas as especificações técnicas descrita neste Edital com fundamentação legal na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal, nº 2736 de 16 de janeiro de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

a) Os registros de preços no âmbito do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
encontram-se regulamentados pelo Decreto Municipal nº 2736/2024. 

b) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, fixado no art. 84, da Lei nº 
14.133/21. 

c) Será permitido o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços em 
favor do órgão ou entidade beneficiário originalmente, porém limitado a 25%, calculados 
sobre o valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei nº 14.133/21, desde 
que obedecida as previsões legais do DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e 
suas alterações. 
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d) As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e aos 
órgãos participantes. 

e) As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir 
à ata. 
 

01.1 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES (IN 6, DE 25 DE JULHO DE 2014 E ART. 27 
DEC. 11.462/23). 

 
a) Nas Atas de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes 

do procedimento licitatório para registro de preços, em conformidade com a IN. 06/2014 e disposto 

no Art. 27 Decreto nº 11.462/2023, desde que obedecidas a prerrogativas legais dos Referidos 

Instrumentos Legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS QUANTITATIVOS 
 

1. A quantidade estimada para contratação deverá ser considerada em termos aproximados, 
observando a determinação contida no art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21, apenas quanto aos 
acréscimos. 

2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia 
a firmar as contratações que deles poderão advir sendo-lhe facultada a realização de licitações 
específicas para aquisição do objeto, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 12 (doze) meses, contado da 
data da publicação na Imprensa Oficial do Município, conforme previsto no caput, do art. 84 da Lei 
Federal 14.133/21. 
 

2. Durante o prazo de validade do registro, a Administração não será obrigada a adquirir 
exclusivamente por seu intermédio, os objetos referidos na Cláusula II, podendo se utilizar, para 
tanto, de outros meios de aquisição, desde que permitidos em lei, sem que desse fato caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, conforme previsto no art. 83 da Lei 
Federal 14.133/21. 
 

3. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, poderá haver a renovação dos 
quantitativos, até o limite do quantitativo original, ainda deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo, conforme enunciado CJF 42/2023 e no disposto no  Art. 182. do Decreto 
Municipal 2736/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Caberão ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, nos termos do Decreto Municipal nº 22/2025 e o 
Decreto 23/2025, a administração e o gerenciamento da presente ata, que disciplina o Sistema de 
Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

1. É vedada a utilização desta Ata pelos demais órgãos da Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, salvo após autorização expressa da Administração. 
 

2. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações 
do Município de Chupinguaia, Estado de Rondônia consolidadas nos autos. 
 

3. Os pedidos de adesão deverão observar o atendimento prévio ao regulamento acima mencionado, 
e encaminhado à Comissão de Implantação do sistema de Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO PREÇO E RESERVA ORÇAMENTARIA 
 

1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é aquele 
registrado no certame e estabelecido na Cláusula III deste instrumento, e não poderá ultrapassar o 
valor total Adjudicado. 
 

2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata será observada a compatibilidade dos preços 
registrados com aqueles praticados no mercado, conforme especificações técnicas e condições 
constantes do Edital Pregão, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3. A PARTICIPANTE PODERÁ AINDA UTILIZAR ORÇAMENTO MESMO QUE NÃO ESTEJAM 
PREVISTO NESTE. 
 

4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92) 
 

5. O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de Quadro 
Resumo de Preços elaborado pelas demandantes, elaborado com base em orçamentos recebidos 
de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e atas de 
registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou em 
bancos de preços. 
 

6. A despesa decorrente de eventual contratação correrá por conta dos recursos consignados as 
Secretarias Municipais/orgãos Participante e não Participantes, pela Lei Orçamentária Anual do 
Município de Chupinguaia, o que englobará Recursos Livres, e Recursos Vinculados tanto Estaduais 
quanto Federais, onde a demandante deverá demonstra para pedido e emissão de empenho e 
confecção de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e 
XIII E ART 56). 

 

1.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E GARANTIA  

01 – Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e seus anexos e de 
sua proposta. 
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02 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 

03 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 
sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, ou dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 

04 – Empregar, na execução do objeto contratado, profissionais devidamente habilitados e 
qualificados a prestar os serviços contratados.  
 

05 – Exigir que seus empregados executem os serviços devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual EPI (se for o 
caso). 
 

06 – Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do 
Artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
 

07 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em atendimento à Constituição Federal 
(Art. 7º XXXIII). 
 

08 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE. 
 

09 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal/fatura, os seguintes documentos: 

 

I – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
II – Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
III – Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 
IV – Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 

 

10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

11 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços. 
 

12 – Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 

13 – Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.  
 

ID: 801838 e CRC: DF35B173



 

Av. 27, nº 1133, Centro, Chupinguaia-RO. CEP: 76.990-000 TEL.: (69) 3346-1460 

https://www.chupinguaia.ro.gov.br/ 

 

14 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 

15 – Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste Instrumento e seus anexos e 
do Edital. 
 

16 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Art. 92°,  Inciso XVI da Lei 
14.133/21). 
 

17 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 

18 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
 

19 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 
124°, Inciso II, Alínea d da Lei nº 14.133/2023. 
 

20 – Encaminhar via e-mail, para semadchpro@outlook.com cópia do DANFE (Documento Auxiliar 
de Nota Fiscal Eletrônica). 
 

21 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no DECRETO Nº 2.556, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO); DECRETO Nº 2.586, DE 26 DE OUTUBRO 
DE 2023 (Município de Chupinguaia/RO) e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no 
Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o 
disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012. 
 

22 – Deve assumir todas as obrigações e as providências estabelecidas na legislação específica 
quando os seus empregados forem vítimas no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que verificadas nas dependências do SAAE. 
 

23 – Dar ciência à fiscalização do SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade e 
de todas as ocorrências que verificar durante a execução dos serviços. 
 

24 – Deve executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de 
transtorno para o SAAE (com a máxima eficácia), devendo, para tanto, programar suas atividades 
junto à fiscalização do SAAE. 
 

25 – Ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados neste termo, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância formal por parte da fiscalização. 
 

26 – Deverá apresentar o relatório resultante de todo o serviço prestado, com o Atestado de 
Responsabilidade Técnica deste, devidamente quitado pela licitante vencedora junto ao CREA. 
 

27 – Correrão por conta, responsabilidade e risco da licitante vencedora as consequências  de: 
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a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão;  
 

b) Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao objeto deste 
Contrato; 
 

c) Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 
terceiros, na obra ou em decorrência dela.  

 

28 – Não divulgar dados ou informações a que venha ter acesso, referentes aos serviços prestados, 
salvo expressamente autorizados pelo SAAE. 
 

29 – Ter disponíveis todos os instrumentos e equipamentos técnicos, veículos e ferramentas a serem 
usados na prestação do serviço, os quais devem estar em perfeitas condições de funcionamento, 
não apresentando riscos de acidentes aos funcionários e devidamente abastecidos de combustíveis. 
Quando tratar-se de equipamentos ou ferramentas elétricas, é responsabilidade da licitante 
vencedora verificar e adequar-se, com antecedência, às voltagens disponíveis no local de execução 
do serviço. 
 

30 – Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo 
número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel 
execução do contrato e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato 
com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
 

31 – Assegurar as práticas e os critérios de sustentabilidade. 

1.2 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 

a) A licitante vencedora ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ABNT, exigidas pelo órgão responsável quanto ao objeto deste Termo de 
Referência, as quais deverão ser respeitadas, conforme direitos do consumidor, obrigando-se a 
executar novamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir da data da notificação a 
ser emitida pela CONTRATANTE, todo serviço que estiver fora do padrão, sem quaisquer ônus para 
esta Autarquia, até o efetivo atendimento das referidas propostas. 
 

b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado. 

1.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas e eficazes. 
 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
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e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, 
no que couber. 
 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

I – Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;  
 

II – Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas da CONTRATADA.  
 

III – Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e, 
 

IV – Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 

 

g) Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 

i) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
 

j) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde 

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO 

 

01 – FORMA DE EXECUÇÃO E REQUISITOS TÉCNICOS  
 
01.1 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 

a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
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h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
01.2 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) 
DE POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h) Medição de capacidade da Bomba; 
 

i) Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
 

l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 
I – Normas e Regulamentações: 
 
a) Conformidade com normas técnicas e regulatórias aplicáveis à manutenção de poços. 
 

b) A manutenção de poços artesianos e semi-artesianos deve ser realizada de acordo com uma 
série de normas técnicas e regulatórias que garantem a segurança, a eficácia e a conformidade com 
as leis e regulamentos ambientais. Essas normas variam de acordo com o país e a região, mas 
geralmente cobrem aspectos técnicos, ambientais e de segurança. Abaixo estão algumas das 
normas e regulamentações que podem ser aplicáveis à manutenção de poços: 
 

II – Normas Técnicas 
 

Normas de Construção e Manutenção de Poços 
 
01 – ABNT NBR 12227 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos de Projeto e Construção": 
Esta norma brasileira estabelece os requisitos para o projeto e a construção de poços 
artesianos, semi-artesianos e de monitoramento. 
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02 – ABNT NBR 12225 - "Poços de Água Subterrânea Requisitos para Perfuração e 
Instalação de Tubos de Revestimento": Define os requisitos para a perfuração de poços e a 
instalação de tubos de revestimento. 
 

03 – ABNT NBR 15527 -  "Água Subterrânea Requisitos de Quantidade e Qualidade para 
Poços": Especifica os padrões de qualidade da água e requisitos de quantidade para poços 
artesianos e semi-artesianos. 

 
III – Normas de Segurança: 

 

ABNT NBR 14725** "Produtos Químicos Segurança no Trabalho com Produtos Químicos": 
Embora não seja específica para poços, essa norma trata da segurança ao lidar com 
produtos químicos, que podem ser utilizados em processos de manutenção. 

 
IV – Normas de Equipamentos:  

 

ABNT NBR 7500** "Equipamentos de Proteção Individual Requisitos Gerais": Esta norma 
define os requisitos para o uso de EPIs, que são essenciais em atividades de manutenção 
de poços. 

 
V – Regulamentações Ambientais 
 

a) Proteção de Recursos Hídricos  
 

I – Legislação Nacional sobre Recursos Hídricos: Em muitos países, há leis que 
regulamentam a proteção e o uso dos recursos hídricos. No Brasil, a Lei nº 9.433/1997 
estabelece o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e normas para a 
exploração e proteção das águas subterrâneas. 
 

II – Agências Reguladoras de Água: Muitas regiões têm agências que regulam o uso da água 
subterrânea e que exigem licenças específicas para a perfuração e manutenção de poços. 

 
b) Controle de Contaminação  

 

Diretrizes para Controle de Poluentes: Normas e regulamentos que estabelecem diretrizes 
para evitar a contaminação das águas subterrâneas durante a manutenção de poços, 
incluindo o manuseio e descarte de substâncias químicas. 

 
VI – Normas de Segurança no Trabalho  
 
Procedimentos de Segurança  

 

Procedimentos de Emergência: Diretrizes para a resposta a emergências e primeiros 
socorros em caso de acidentes durante a manutenção dos poços. 

 
VII – Regulamentações Locais e Regionais 
 
Legislação Local:  

 

Regulamentações Regionais: Estadual e Municipal, pode haver regulamentações específicas 
sobre a manutenção de poços artesianos que podem complementar ou detalhar as normas 
nacionais.  

 
VIII – Garantias de Qualidade 
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a) Garantia de Serviço 

 

I – Qualidade do Serviço: A empresa deve garantir que todos os serviços de manutenção 
sejam realizados conforme as melhores práticas do setor e em conformidade com as normas 
técnicas e regulamentações aplicáveis. Isso inclui o uso de equipamentos e técnicas 
apropriadas e a execução de procedimentos de manutenção padrão. 
 

II – Padrões de Desempenho: Garantia de que o desempenho do poço, após a manutenção, 
atenderá aos parâmetros especificados, como vazão, qualidade da água e eficiência da 
bomba. 
 

b) Garantia de Peças e Equipamentos 
 

I – Peças Substituídas: Garantia de que todas as peças substituídas durante a manutenção 
sejam de qualidade comprovada e que a empresa oferece uma garantia sobre essas peças, 
que pode variar de meses a anos, dependendo da peça e do fabricante. 
 

II – Equipamentos Utilizados: Garantia de que os equipamentos utilizados para a 
manutenção são modernos, bem mantidos e calibrados, garantindo a eficácia do serviço 
realizado. 

 
IX – Garantias de Segurança 
 
a) Cumprimento de Normas de Segurança 

 

Treinamento e Qualificação: Garantia de que a equipe responsável pela manutenção possui 
treinamento e qualificações adequadas para realizar os serviços de forma segura e eficiente. 

 
b) Responsabilidade e Seguro 

 

I – Seguro de Responsabilidade: Garantia de que a empresa possui seguro de 
responsabilidade civil para cobrir danos potenciais resultantes da manutenção. Isso inclui 
danos ao poço, ao equipamento e a terceiros. 
 
II – Responsabilidade por Danos: Garantia de que a empresa assumirá a responsabilidade 
por quaisquer danos causados durante a execução dos serviços, conforme definido no 
contrato. 

 
02 – PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
a) O objeto licitado será realizado de forma FRACIONADA, sempre que HOUVER NECESSIDADE, 
mediante o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO emitida e devidamente assinada pelo Secretário 
Municipal de Administração, em dias uteis ou feriados, compreendido entre as 07h00 e as 13h00, 
de acordo com o endereço constante na ordem de serviço. 
 

b) Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, obedecendo ao horário das 7:00 às 13:00 
horas, de segunda à sexta-feira. Caso haja conveniência para a Administração, os serviços poderão 
ser agendados em finais de semana, feriados ou em horários fora do expediente, mediante 
autorização prévia expressa pelo Secretário Municipal de Administração. 
 

c) A contratada deverá estar disponível para a realização dos serviços 24 (vinte e quatro horas) por 
dia, incluindo fins de semana (sábado e domingos) e feriados. 
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* Os serviços serão recebidos: 
 

d) Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - Os bens serão recebidos 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 

e) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser reparados no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

f) Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da 
qualidade  dos serviços e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será firmado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não superior a 15 (quinze) dias 
corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a adequação do 
objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de recebimento definitivo. 
 

g) Se oportuno poderá ser realizado o Recebimento Definitivo imediatamente após recebimento do 
objeto, não sendo necessário o recebimento provisório. 
 

h) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 

i) O aceite/aprovação do (s) objeto (s) pela Administração Municipal não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência.  
 

j) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
 

k) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
 

l) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

m) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato, assim como as especificações técnicas, e cláusulas discriminadas no Termo de 
Referência e seus apêndices. 
 

n) Se, após o recebimento provisório, for constatado que os serviços foram realizados de forma 
incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 
desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em 
desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado. 
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Será interrompido o prazo de recebimento definitivo e suspenso o prazo de pagamento até que seja 
sanada a situação. 
 
03 – PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
a) O prazo para início da execução dos serviços será de até 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
data do recebimento da convocação formal (ordem de serviço), emitida pelo Secretário Municipal de 
Administração. 
 

b) A convocação será realizada por meio de documento oficial (comunicação formal por e-mail 
institucional, ofício ou sistema eletrônico próprio), contendo descrição dos serviços, endereço, 
cronograma e demais condições específicas da demanda. 
 

c) O não atendimento ao prazo estabelecido sem justificativa aceita pela Administração poderá 
ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, resguardado o direito à ampla 
defesa. 
 
04 – LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
Os serviços deverão ser prestados nos poços localizados em: 
 

Item Cód Único Aplicação Endereço 

1. 20/1163248-6 Poço Rua. Olavo Pires, Chupinguaia 

2. 20/1135866-0 Poço LH 90, 278 Rio do Ouro, Boa Esperança 

3 20/252285-2 Poço 01 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

4 20/495745-2 Poço Av. Tancredo Neves, 2268, Guaporé 

5 20/418281-2 Poço Artesiano R. J Ribeiro, S/N, Novo Plano. 

6 20/1196323-8 Poço R. 04, S/N, Chupinguaia 

7 20/418113-7 Poço Cidade Alta Av. Cidade Alta, S/N, Chupinguaia 

8 20/1104748-7 Poço - Cidade Nova Av. 25 S/N, Chupinguaia 

9 20/1104331-2 Poço 10 R. Ovídio Brito, S/N, Chupinguaia 

10 20/1073305-3 Poço 07 Av. Altino Manoel de Oliveira, Chupinguaia 

11 20/418302-6 Poço 02 R. Dom Pedro I, S/N, Chupinguaia 

12 20/495583-7 Poço Av. Principal, S/N, Boa Esperança 

13 20/499775-5 Poço 04 Av. Primavera, S/N, Chupinguaia 

14 20/1104328-8 Poço 09 PM 
Av. Altino Manoel de Oliveira, S/N, 
Chupinguaia 

15 20/260979-0 Poço Barracão Av. Antonio Martins de Oliveira, S/N, Córgão 

16 20/1069421-4 Poço Rua Vilhena, S/N, Novo Plano 

17 20/1197270-0 Poço Artesiano Rua 10-L, Chupinguaia 

18 20/1314770-7 Poço Rua 23 COHAB, Chupinguaia 

19 20/1344221-5 Poço Rua 10-E Setor 10, Chupinguaia 

20 20/1308324-1 Poço Rua Tancredo Neves, Novo Plano 

21 20/1374019-6 Poço Av. São Cristóvão, S/N, Guaporé 

22 20/1393270-2 Poço Rua 10 E, S/N, Jardim Acácia, Chupinguaia 

23 20/1444350-1 Poço 
Rua Sebastião Batista da Silva, Poço Setor 
10, Chupinguaia 
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24 20/2027411-0 Poço 
Av Altino Manoel, S/N - Associação das 
Donas de Casa 

25 20/1444352-7 Poço Av. 25, S/N, Cidade Nova II 

26 20/2199499-1 Poço Lote 13, S/N , Igreja Católica Cidade Nova I 

27 ****** Poço 

Lote Rural nº 239, Gleba Corumbiara, 
Distrito de Boa Esperança, Ponto de 
Referência: Sítio Boa Esperança, 
Chupinguaia - RO 

28 ******** Poço 
Avenida 23 C/ RUA 08, LOTE 17, QUADRA 
03, BAIRRO CIDADE NOVA III 

29 ******* Poço 
Rua Daniel Bispo Da Silva, Quadra 06, Lote 
01, Jardim Bela Vista, No Município De 
Chupinguaia-RO. 

 
05 – SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
05.1 – DOS SERVIÇOS DE RETIRADA E INSTALAÇÃO DO GRUPO SUBMERSÍVEL: 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
 

c) Medição de capacidade da Bomba; 
 

d) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

e) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento: regulagem do conjunto submerso 
para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

f) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 
 

g) Mobilização de caminhão com guindaste hidráulico acoplado, carregando equipamentos, 
ferramentas e materiais necessários para a realização dos serviços ora contratados; 
 

h) Retirada e instalação de grupo submersível: compreendendo a bomba submersa, tubulações e 
cabos elétricos; 
 

i) Teste inicial da pressão e amperagem da bomba submersa (quando necessário); 
Verificação detalhada do estado de conservação; 
 
05.2 – DOS SERVIÇOS DE  LIMPEZA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO COM COMPRESSOR) 
DE POÇOS ARTESIANOS 
 
a) Retirada e instalação da coluna de bombeamento e do conjunto submerso do interior do poço; 
 

b) Revisão do equipamento de bombeio; 
 

c) Revisão de toda a coluna adutora, dos cabos de ligação e do quadro de comando; 
 

d) Substituição das luvas e/ou conexões de aço carbono galvanizado se danificadas; 
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e) Desenvolvimento do poço pelo sistema AIR LIFT até a água apresentar-se limpa, com uso do 
desincrustante RESOX ou similar; 
 

f) Limpeza, desinfecção, desincrustação dos poços tubulares profundos com compressor de alta 
pressão, com hipoclorito de cálcio ou outro produto tecnicamente recomendado; 
 

g) Escovação das paredes do poço; 
 

h)  Medição de capacidade da Bomba; 
 

i)  Medição da Profundidade do Poço; 
 

j) Avaliação e diagnóstico das condições físicas dos equipamentos instalados do ponto de vista 
hidráulico, elétrico e mecânico; 
 

k) Reinstalação do conjunto submerso e coluna de bombeamento; 
 

l) Regulagem do conjunto submerso para a vazão estabelecida pelo poço; 
 

m) Redimensionamento dos conjuntos de bombeamento a fim de se obter eficiência energética no 
bombeamento e a otimização da produção de água. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

 
a) O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações 
e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
 

b) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
apresentação da fatura/nota fiscal. 
 

c) Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 

d) O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato e 
Comissão de Recebimento na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com 
irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento 
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua 
regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Chupinguaia. 
 

e) Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 

f) Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 

g) A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
responsável pela Secretaria contratante. 
 

h) O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de: 
 

I – Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 

II – Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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1. O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções a 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.1 As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 
 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Rescisão do Contrato; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Chupinguaia, por um prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração os prejuízos causados, após, decorrido o prazo da sanção aplicada. 

f) Multa de mora de 0,05% sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto, 
salvo comprovadamente justificado pela contratada e aceito pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal. 
Ultrapassado esse prazo, a contratada ficará sujeita, ainda, à multa correspondente a 2% do valor do 
contrato. 
 

2. O valor da multa aplicada por ocasião do descumprimento do presente contrato será descontado do 
pagamento e quando for o caso; cobrada judicialmente. 
 

3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a alínea “f”, facultado a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 
 

4. Ficam asseguradas as condições também estabelecidas no termo de referência mesmo não estando 
elencadas neste. 

 

1. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS FISCALIZAÇÃO E GARANTIA CONTRATUAL (Lei Federal 
nº 14.133/21, arts. 156 e 157 e in 05/2017) 

a) Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, 
a CONTRATADA que deixar de cumprir com o previsto no Instrumento Contratual, 
ressalvado a hipótese de forma maior e caso fortuito, sofrerá as seguintes sanções:  

b) Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 155, I, II e III, da Lei nº 14.133/21, pela 
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar à Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do instrumento 
contratual. 

c) Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, 
aplicar à Contratada multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor adjudicado.  

d) A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com o Estado e Prefeitura Municipal de Chupinguaia, e 
será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais.  
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e) A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o 
prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, será deduzido da garantia. Mantendo-
se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.  

f) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

g) De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.  

h) A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 
de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a 
mesma infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, 
após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.  

i) São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133: a) 
Inexecução total ou parcial do contrato; b) Apresentação de documentação falsa; c) 
Comportamento inidôneo; d) Fraude fiscal; e) Descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no Edital ou no Contrato. 

j) As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
administração ou a terceiros. 

k) À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e comprovados), aplicar-se-ão as penalidades prescritas na Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais normas cogentes conforme a natureza e gravidade da falta cometida e sem prejuízo 
de outras sanções pertinentes à espécie. 

l) A aplicação de quaisquer das penalidades previstas não impede a Rescisão Contratual. 
m) A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 

da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
 
1.1 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

a) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos;  

b) O fornecimento dos produtos será supervisionado, fiscalizado e atestado pelo Secretário 
Municipal de cada órgão participante e Fiscais do contrato designados para tal finalidade, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do 
contrato celebrado, anotando, inclusive em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas observadas, como prevê o artigo 117 da Lei 14.133/21. 
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c) A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretário Municipal responsável pela pasta 
das participantes, ou por outro representante designado pela Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
 

1.2 DA GARANTIA CONTRATUAL  
a) A Licitante vencedora do certame poderá, a critério da Prefeitura Municipal de 

Chupinguaia, prestar garantia relativa ao percentual de 5% (cinco por cento) do seu valor 
total no ato de assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no Art. 98, da Lei 
14.133/21, em uma das modalidades definidas no §1º.  

b) A Contratada deverá apresentar a Garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data de assinatura do instrumento contratual.  

c) A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. 
Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura Municipal de Chupinguaia, 
a Contratada deverá apresentá-la em 48h (quarenta e oito) horas, nos exatos termos 
inicialmente pactuados;  

d) Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não 
liberação do valor dado em garantia de multas por descumprimento pactual;  

e) A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de 
que trata o item 15 deste Termo de Referência:  

f) A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante 
a vigência desta Ata de Registro de Preços. 
 

1.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 
124 da Lei Federal 14.133/21 e art. 11 da Resolução Administrativa 31/TCERO-2006.  

 
2 DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECÔNOMICO-FINANCEIRO 

a) De acordo com o artigo 65, inciso II, alínea d esclarecemos que poderá ser revisto a relação 
que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do objeto contratado, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Os preços permanecerão, em regra, invariáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo 
quando houver disciplinamento diverso oriundo da legislação vigente; 

c) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado; 
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d) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a Prefeitura de Chupinguaia convocará a empresa beneficiária 
da presente Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

e) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
f) Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Prefeitura de Chupinguaia a liberará do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que 
a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

g) Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 
em face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos 
no art. 124 da Lei Federal 14.133/21 e art. 11 da Resolução Administrativa 31/TCERO-2006 
e em consonância com o Decreto Federal de n.11.462/2023. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

1.1. pela Administração, quando: 

1.1.1. O licitante vencedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

1.1.2. O licitante vencedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente 
Ata de Registro de Preços; 

1.1.3. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, sendo 
frustrada a negociação para redução dos preços avençados; 

1.1.4. Por razões de interesse públicas, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 

1.2. Pelo licitante vencedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

1.2.1. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
mencionadas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

2. A comunicação do cancelamento do preço registrado pela Administração será feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que 
originaram esta Ata. 

2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do licitante vencedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 

 

A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela Comissão de 
Implantação do Sistema do Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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1. Integra esta Ata o edital de Pregão Eletrônico nº. 11/2026, a proposta da empresa vencedora 
que esta subscreve, bem como todos os demais elementos dos Processo nº 0096/2026. 
 

2. A eficácia da validade da presente Ata de Registro de Preços dar-se-á pela HOMOLOGAÇÃO do 
resultado da licitação que a originou, Pregão Eletrônico nº. 11/2026, pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Chupinguaia, Estado de Rondônia.  
 

3. E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes. 

 

 

Chupinguaia – RO, ______ de ____________ de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

WESLEY WANDERLEY DA COSTA 
GONÇALVES 

Prefeito de Chupinguaia 

Gestão 2025 a 2028. 

______________________________________ 

EMPRESA VENCEDORA 

CNPJ:  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026/SRP. 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
EXCLUSIVO MEI, ME e EPP 

 
A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto 
Municipal nº 23 de 06 de janeiro de 2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e Decretos regulamentares, que 
tem como objeto a Formação do Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para Futura e eventual contratação 

de empresa especializada em serviços de manutenção de poços semi – artesianos (no Distrito de Novo Plano, Boa 
Esperança, Guaporé e na sede do Município de Chupinguaia) para atender as necessidades do Sistema de Abastecimento 
de Água – SAAE. Processo Administrativo nº 0096/2026. Valor total de R$: 635.120,05 (seiscentos e trinta e cinco mil, 
cento e vinte reais e cinco centavos). Data para recebimento de proposta às 08:00 horas do dia 11 de fevereiro de 2026; 
data para término de recebimento de proposta às 08:30 horas do dia 27 de fevereiro de 2026; data de inicio da sessão 
pública: às 09:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2026; horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br “acesso 

identificado no link - licitações”. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no 
site supracitado e também no Portal da Transparência www.chupinguaia.ro.gov.br, maiores informações através do 
telefone (69) 3346-1460.  
 

 
Publique-se! 

 
 

CHUPINGUAIA, 10 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

Pregoeiro  
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À 
PROCURADORIA 
 
 
 
 
   Senhor (a) Procurador (a) 
 
 
 

Solicito a Vossa Senhoria, proceder com análise prévia dos atos praticados 
no Edital do Pregão na sua forma Eletrônica n.° 11/2026, e seus anexos,  juntamente com a Minuta 
do Contrato. 
   Após análise e parecer, solicito a devolução deste para darmos 
prosseguimento aos trâmites licitatórios. 
 
 
 

Em, 10 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 

MAGNO BARBOSA DA SILVA FERREIRA 
Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ID: 801838 e CRC: DF35B173



01.587.887/0001-29
Avenida Valter Luiz Filus
www.chupinguaia.ro.gov.br

Município de Chupinguaia

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

801838ID:

2EF053B15774BC58F02D365EA26675FA

DF35B173

MD5:

CRC:

DD78D08FBC31B749721043B0C850682E5A6945C15C0DF200942B3CB104D0C244SHA256:

-

Tipo do Documento

Edital Pregão Eletrônico nº 11-2026-SRP

ATA 06-202

Identificação/Número

10/02/2026

Data

1-96/2026Processo:

DocumentoProcesso

EDITAL

Súmula/Objeto:

SINDOVAL GONCALVESUsuário:

10/02/2026 09:49:18Criação: 10/02/2026 09:49:19Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO CHUPINGUAIA RO 10/02/2026 09:49:18

ASSUNTOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS SEMI -

ARTESIANOS PARA ATEND

10/02/2026 09:49:18

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.chupinguaia.ro.gov.br

informando o ID 801838 e o CRC DF35B173.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=801838&CRC32=DF35B173
http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=37078
http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=801838&CRC32=DF35B173

